
, :r it i: lr' il i" i ir i:'':. .,, i,. : :li i.;-. : i;''. L
t- ,-,1 ir.l I ,.r;-! 

..,1, .. .i.

c0[llssÂo DE UClr,

Fotnan QJ fr-
1a ParIe: PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE/CE sito à Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, no

120 - '10 andar, Centro, Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédio do Pregoeiro e l\íembros da equipe de apoio
designados pela Portaria no 24412024, de 06 de março de 2024, tona público, para conhecimento dos
interessados, que no dia e hora abaixo indicados será realizada licitação, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO do tipo MENOR PRECO, que será regida pe aLe n0 14.133,de01 deabri de 2021, observados
os termos da Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006 e o Decreto Municipal N'906, de 23 de
novembro de 2023, assim como as exigências estabelecidas neste Edital. A presente licitação será realizada
no ambiente da plataforma eletrônic a: httosJ/bllcom pras.com

EDITAL CONVOCATORIO
Pregão E letrôn ico No 2024.04.22.1

2,PArtEi DAS CLÁUSULAS EDITALíCAS

1.0 DO OBJETO
1.1, Contratação de serviços a serem prestados na confecção e fornecimento de Íardamento tático e
operacional, personalizado e adequado à execuçâo dos serviços de patrulhamento no âmbito do Projeto do

Grupamento Ambiental - (GAM) da Guarda Civil Metropolitana de Juazeiro do Norte/CE, conforme anexos,
partes integrantes deste Edital.

2,0 DO ACESSO AO EDITAL, DO LOCAL DE REALIZACÃO E DA CONDUCÃO DO CERTAME

2.1, O presente Edital está disponivel gratuitamente nos sitios eletrônicos:

https://municipios-lic itacoês.tce.ce.qov
htto://bllcompras.com;
https://pncp.qoubr e

httDs ://iuazeirodonorte e.oov.br/licitacao.oh o#

2.2. O cerlame será realizado no endereço eletrônico: http://bllco moÍas.com
2,3. Os hâmites deste certame licitatório serão conduzidos pelo Pregoeiro do MunicÍpio, juntamente com sua

equipe de apoio.

3.0 DAS DATA TAME

3.1, rN CIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 24 de abril de 2024 às 09:00 horas.

3.2, DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 7 de maio de 2024 às 09:00 horas.

3.3, tNíCrO DA SESSÃo DE DISPUTA: 7 de maio de 2024 às 09:30 horas.
3.4, REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasilia/DF.

3.5, Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data prevista, a sessâo será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da

respectiva data.

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE PONSÁVEL PELA LICITACÃO
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4.1, A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte está localizada na Rua Interventor Francisco Errvano Cruz, no
120, junto com a sede da Cenkal de Compras do Municipio está locailzada no 1o andar, Centro - CEP: 63,010-
015 - Juazeiro do Norte - CE, telefone: (88) 3199-0363.

5.0 DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS
5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta da(s) dotação(oes) orçamentáía(s) constante(s) no
quadro abaixo:

ó Unid Projêto/Atividado Elomônto dê Des
19 01 06.122.0003.2.125.0000 33.90.39.00

6,0 DA PARTICIPACÃo. DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARACÃO
6.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema Bolsa de
Licitações e Leilões do Brasil - BLL no endereço eletrônico http://bllcompras.com
ô.1.1. As regras para credenciamento estarâo disponíveis no sitio eletrônico constante no subitem 2.2, deste
Edital.

6.1 .2, Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser esclarecida
através de uma empresa associada ou pelo(s) telefone(s) (41) 3148-9870 e (41) 3097-4600, ou ainda por meio
da Bolsa de Licitaçôes do Brasil, pe lo e-mail: contato@bllcompras.orq.br
6.2. Poderâo participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades
em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por açÕes, anônima e limitada) e de sociedades
simples, associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste Pais,
cadastradas ou não no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF ou Sistema de
Cadastramento do Município e que satisÍaçam todas as condições da legislação em vigor e deste Edital.

6.3. Poderão participar desta licitação toda e qualquer pessoa fisica e jurídica idônea cuja natureza seja

compativel com o objeto licitado,
6.3.1. Fica vedada a participação de Pessoa Física quando o objeto contratual demanda estÍutura mínima,

instalaçoes e equrpe de profissionais ou corpo técnico para a execução e/ou exigir capital social mínimo,

6,3,2. A Pessoa Juridica citada no 6.3, poderá participar isoladamente ou em consórcio, observado as

disposiçÕes do Edital;

6.4. Em se tratando de empresas participantes em forma de Consórcio, deverâo ser observadas as seguintes

exigências:
6.4.1 . Será admitida para efeito de habilitaÇão técnica, a apresentaçâo dos quantitativos de cada consorciado

e, para efeito de habilitação econômicoJinanceira, o somatório dos valores de cada consorciado;
6,4,2Pa.a participantes em forma de consórcio, será acrescido 10% (dez por cento) sobre o valor exigido de

licitante individual para fins de habilitação econômicoJinanceira;

ô,4.3 O acréscimo previsto no item anterior não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de

microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei;

6.4.4 Em caso de ser declarado vencedor, o mnsórcio deverá, antes da celebração do contrato, promover a

constituiçâo e o registro do consórcio, nos termos do compromisso público ou particular de constituição de

consórcio, subscrito pelos consorciados;
6,4,5 A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão contratante e deverá ser
apresentada a comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no minimo, os mesmos quantitativos
para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico{inanceira
apresentados pela empresa substituída, para fins de habilitaçáo do consórcio no processo licitatório que

originou o contrato.
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6,5, Será garantido aos licitantes enquadÍados como microempresas, empresas de pequeno porte e as
cooperativas, que se enquadrem nos termos do art.34, da Lei Federal no 11,48812007, como critério de
desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n" 12312006, em seu Capitulo V - DO
ACESS0 AOS TVERCADOS / DAS AQUtStÇóES púBL|CAS

6,6, Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema BLL (Bolsa de
Licitaçôes e Leiloes do Brasil) no site http://bllcompras.com,o exercício da preÍerência prevista na Lei
Complementar n' 123/2006,

6,7, A participaçáo implica a aceitação integral dos termos deste Edital.
6.8. Não poderão disputar esta licitação:
ô.8.1. Aquele que não atenda às condiçoes deste Edital e seu(s) anexo(s),
6.8.2, Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do proleto executivo, pessoa física ou jurídica;

6.8.3, Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraÇão do proleto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de
mais de 5% (cinco por cenlo) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado;
ô,8.4, Pessoa Íisica ou juridica que se encontre, ao tempo desta licitação, impossibilitada de participar em
decorrência de sanÇão que lhe Íoi imposta;
6.8.5, Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe Íunçâo na IÍcrtação ou

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

6,8.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6,404, de 15 de dezembro de
1976, concorrendo entre si;

6.8.7. Pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste Edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de

trabalhadores a condiçoes análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação kabalhista;

6.8,8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato, agente público

do órgão ou entidade conÍatante, devendo ser observadas as situaçoes que possam configurar conflito de

interesses no exercicio ou após o exercicio do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a

matéria, conforme § 1o do art, 9o da Lei n.o 14.133, de 2021 .

6.9. O impedimento de que trata o item 6,8.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra
pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a eÍetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utilização fraudulenta

da personalidade juridica do licitante,

6.l0.AcriteriodaAdministraçãoeexclusivamenteaseuserviço,oautordosprojetoseaempresaaquese
referem os itens 6.8.2 e 6.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de

execução da licitação ou de gestão do conkato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do

órgâo ou entidade.

6,1 1 . Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

6.'12. A vedação de que kata o item 6.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da conkataÇão na

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de

empresa que preste assessoria técnica,

7.0. 0A FORMA DE APRESENTACAO DA PROPOSTA INICIAL
7,1. O cadastramento da proposta de preços inicial ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas
junto à plataforma eletrônica Bolsa de LicitaçÕes do Brasil (http://bllcompras.com).
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7.1,1, Com relação à proposta inicial, basta que seja cadastrada íDreenchida) na Dlataforma ,coma
escrição do objeto ofertado e seus respectivos preÇos, até a data e o horário estabelecidos para abertura da

sessão pública, não sendo necessário o envio da proposta inicial como arquivo diqitalizado em anexo.
7.1.2, Quando convocados conforme cláusulas editalícias 11 e 12, os licitantes devem enviar/anexar
exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitações do Brasil, no endereço elekônico
www.bllcompras.com, os documentos de habilitação requeridos neste Edital.
7.2. No preenchimento da proposta inicial, por meio da plataforma digital, deverá ser informado
necessariamente o seguinte:
a) Indicação em cada lote da especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto
no ANEXO I - TERIVO DE REFERENCIA deste Edital, devendo ser indicada a MARCA dos itens propostos e,
neste campo, quando se tratar de pÍestação de serviço, inserir o termo "Próprio(a)", para que seja preservado
o sigilo do proponente;

b) Preço unitário de cada item e global do lote cotado, em algarismos, com no máximo 2 (duas) casas decimais;
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentaÇão;

7.3. O licitante deverá inÍormar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que faz
jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n" 123, de 2006, ou coopeÍativa de que trata o artigo 34
da Lei n0 11,488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta, por intermédio de Íuncionalidade
disponível no sistema eletrônico do site http://bllcom pras,com.

7.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as opeÍações no sistema eletrônico durante a sessâo pública do Pregã0,

ficando responsável pelo ônus deconente da perda de negócios, dÍante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexáo da parte do próprio licitante.
7.4.1, 0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataforma eletrônica
(http://bllcompras.com) qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para

imediato bloqueio de acesso.
7.5. 0s licitantes somente poderão retirar ou substituir as propostas, por eles apresentadas, até a data e horário

de abertura da sessão pública.

7,5,1. A desistência de proposta somente poderá ocorrer até o horário de aberlura da sessão pública (em

conformidade com o disposto no Art, '18, 
§ 40, da Instrução Normativa SEGES/I\4E no 7312022 clc entendimento

do Tribunal de Contas da União - TCU, Acórdáo n" 2132120211.

7.ô. Náo será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,

o que somente ocorrerá após a Íase de envio de lances.

7,7. Será vedada a identificação do licitante durante a sessâo pública por meio do campo de cadastro de marca

ou modelo de produto/serviç0,

7 .7 .1 . Caso o licitante seja o próprio fabricante do(

identificado, neste caso, deverá incluir o Termo "PR

produto(s), deverá indicar a marca de modo a não ser
PRrO(A)',.

I
o

7.7.2. Após a Íase de disputa comprovada a identificação, abrevÍação ou termo que ostente menção ao nome

da licitante no campo da marca, anuinando o sigilo do proponente, à empresa será desclassificada

sumariamente.
7.8. Serão disponibilizados para âcesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de proposta, após a fase de envio de lances,

7.9. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no Íornecimento dos

itens/prestaçâo de serviço,
7.10. 0s preços, tanto na proposta iniclal, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, omtssão ou qualquer

outro pretexto.
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mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, esta deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
8,2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores unitários e
globais.

8,3. O sistema ordenará automalicamente as propostas classificadas pelo pregoeiro e somente eslas
participarão da etapa de lances.
8.4. Na elaboração da proposta inicial, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado no
Anexo l- TERMO DE REFERENCIA presente nos autos do processo em epigrafe; entretanto, na fase de
lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo estipulado pela Administração e,
caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário destes deverá ser igual ou inferior aos limites
previstos para cada item no Termo de Referência.
8.4.'1. Caso não sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço

v deverá reduzi-lo a um valor igual ou inÍerior ao limite máximo previsto pela Administraçã0, junto ao Anexo I -
Termo de ReferêncÍa.
8.5, Serão desclassiÍicadas as propostas que identifiquem o licitante, assim como quando não Íorem atribuidos
valores a algum dos itens componentes do respectivo lote.

8,6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento deÍinitivo em sentido contrário, levado a
eÍeito na fase de aceitaÇão.

8.7, O sistema disponibilrzará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

9.0. DA ETAPA DE LANCES

9.1, O pregoeiro dará inicio à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os licitantes
poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

9,2, A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados na ata da sessão, quando, para efeito de

lances, será considerado o valor global do respectivo lote,

9.2,1. Na fase de lances, o lance Íinal deverá atinglr preço em conÍormidade com o item 8.4 do Edital

Convocatório, quanto ao preÇo global e unitário dos itens, quando for o caso, Caso não sejam realizados envios

de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço deverá reduzilo a um valor igual ou inferior

ao limite máximo previsto pela AdministraÇão, junto ao Anexo I - Termo de Referência.

9.2.2, Os licitantes poderão oferlar lances sucessivos inferiores ao seu último lance registrado no sistema, ainda
que este seja maior que o menor lance já ofertado por ouÍo licitante.

9.2.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
regiskado em primeiro lugar.

9,2.4. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou enúe lances finais da fase

fechada do modo de disputa aberto e fechado.

9.3. Durante a sessâo pública de disputa, os licitantes serão inÍormados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado. O sistema não identiflcará o autor dos lances ao pregoeiro nem aos demais participantes,

9.4. No caso de desconexão entre o pregoeiro e o sistema no deconer da etapa competitiva, o sistema poderá

permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o pregoeiro, quando possível, sem prejuízos dos atos

realizados.
9.4.1. Quando a desconexáo do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por um tempo superior a 10 (dez)

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a
comunicação do fato aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para a divulgação.

9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.
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9,5. 0 modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art. 56, da Lei
Federal no 14.13312021, do Ar1.22, inciso ll e do Art. 24, da lnstrução Normativa SEGES/IVE no 73t2022,
observados os seguintes termos:
9.5,1 . A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos
9.5,2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos
lances e, transconido o periodo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances
será automaticamente encerrada.
9.5,3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima até 10 minutos , o sistema abrirá
a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10%
(dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será
sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.5.3.1. No procedimento de que kata o item acima, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da
etapa aberta ou por ofertar melhor lance.

9.5,4. Na ausência de, no mínimo,3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classiÍicação, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance
Íinal e fechado em ate 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.5.5, Encerrados os prazos estabelecidos nos itens acima, o sistema ordenará e divulgará os lances, conforme
disposto no § 20 do art. 22, da lnstrução Normativa SEGES/ÍUE no 7312022.

9.5.6, Definido o resultado do julgamento, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas com o
primeiro colocado, conforme previsáo do Art. 61 , da Lei no 14.13312021 .

9,ô, Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e empresas
de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta Íor

empresa de maior poíe, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos
44 e 45, da Lei Complementar no 12312006, regulamentada pelo Decreto no 8538/2015.

9.7, Nessas condiçÕes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se enconfu'arem

com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance serão consideradas

empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP.

9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oíerta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classiÍicada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serâo convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se enconlrem naquele intervalo

de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido

no item anterior.

9,10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecrdos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

9.1 1. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, após encenadas todas as etapas transcritas acima,

serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei no 14.133, de 2021.

1().() DA NEGOCIAÇÂO DA PROPOSTA E DO LICITANTE ARREMATANTE
'10,'1. Encerrada a etapa de envio de lances eletrônicos da sessão pública, o pregoeiro poderá negociar

condições mais vantajosas com o primeiro colocado, conforme previsão do Art, 61, da Lei no 14.13312021 .

10.2, Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após deÍinido o resultado do julgamento,

nos termos do Art. 30 da lnstrução Normativa SEGES/ME no 7312022.

10.3. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes,
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10.4, Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaçã0, for desclassificado em razáo de sua proposta
permanecer acima do preço máximo definido para a contrataçã0, a negociação poderá ser Íeita com os demais
licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classiÍicação estabelecida
no § 2o do ar1. 22, ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados os critérios de
desempate definidos no art. 28, ambos da lnstrução Normativa SEGES/ME no 7312022.
10.5. Concluída a negociação, se houver, o resultado será regiskado na ata da sessão pública, devendo esta
ser anexada aos autos do processo de contrataÇão.
10.6. O pregoeiro solicitará ao Iicitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, exclusivamente
por meio do sistema, envie a proposta adequada ao último lance ofertado, após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados,
10.7, E facultado ao pregoeiro proÍrogar o prazo estabelecido no item acima, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

10,8. A não apresentação da proposta de preços final, exclusivamente por meio do sistema, no sítio eletrônico\-/ http://bllcompras.com , dentro do prazo estipulado no item 10.6, acarretará a desclassificação do proponente,
sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação, sem
prejuizo da sançáo prevista no Art, '156, inciso lll, da lei n" 14.13312021.
10.9. Após a negociação do preç0, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta,

1 1.0 DA APRESENTACÃO E DO JULGAMENTO DA(S}PROPOSTA(S) OE PRECOS FINALíIS)
1 

'1.1. A proposta final deverá ser apresentada exclusivamente por meio da plataforma eletrônica, com os preços

a;ustados ao menor lance, nos termos do Anexo ll - Proposta de preços deste Edital, assinada pelo

representante legal do licitante, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as
especiÍicações técnicas, quantitativos, devendo ser indicada a marca do produto e/ou fornecedor do serviço e

demals informaçoes relativas ao produto/serviço ofertado.
11 ,2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissã0.
'l 1.3. O licitante nâo poderá cotar proposta com quantitativo de itens divergentes dos contidos no respectivo

lote.

11.4. Na cotaÇão do preço unitário não será admitido o Íracionamento do centavo.
1 1 .5. Nos preços propostos já estarão incluidas as despesas reÍerentes a frete, tributos e demais ônus atinentes

à entrega do objeto,
11.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação por meio de

empregados, gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das cooperativas, devendo

a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer outro

agente econômico.

11,7. Após a apresentaçâo da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicações de possiveis sançÕes

administrativas, observado o devido processo legal.

1 1.8. lniciada a fase de iulgamento, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro

lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei no 14.13312021,

especialmente quanto à existência de sanção(Ões) que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da Uniã0,

endereço eletrônico: httos://portaldatransparencia.qov, br/sancoes/consulta?cadastro= 1 e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União, endereço

eletrônico: httos://portaldatransoarencia.qov.br/sancoes/consulta?cadastro=2.

11,9. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário
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1.10. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado desclassificado, por falta de condiÇã-de -

participaçâ0.

11.11 Caso observada a inexistência de sanções impeditivas da participação, será iniciado o procedimento de
julgamento da(s) proposta(s) de preços finais.
11,12, Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o estabelecido
nas condiçoes definidas neste Edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contÍataÇão, sempre
buscando alcançar a maior vantajosidade, quando serão desclassificadas as propostas que:
'í 1 ,12,1 . Contiverem vicios insanáveis e/ou condições ilegais;
11,12,2. Não obedecerem às especificaçoes técnicas contidas no Termo de ReÍerência;
1 1 ,'12.3. Apresentarem preços manifestamente inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
deÍinido para a contratação;
11.12,4, Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
11.12.5, Apresentarem desconformidade com quaisquer oukas exigências deste Edital ou seus anexos, desde
que insanável.

11.12.6. Contiverem para o lote item com valor superior ao estimado pela Administraçã0, independentemente
do valor total do lote, devendo o licitante, readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços

emitido pela plataforma eletrônica,
11.13, Será considerado indício de inexequibilidade das propostas, valores inferiores a 50% (cinquenta por

cento) do valor orçado pela Administração, nos termos da lnstruçâo Normativa SEGES/ME no 7312022.

11.14, A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do
pregoeiro, que venha a comprovar:
11,14.1. Que o preço de custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
11.14.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta,
11.15. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

11.16. Toda desclassificação será sempre fundamentada e registrada na plataforma elekônica,

11.17. Se a proposta de menor preço não Íor aceitável, o pregoeiro examinará a proposta subsequente,

observada a ordem de classificaçã0, verificando sua compatibilidade e assim sucessivamente, até a apuração

de uma proposta que atenda a este Edital.

12.0 DA FASE DE HABILITAÇAO
12.1 . Os documentos de habilitação exigidos consistem nos seguintes
- Habilitaçãq&ídica:
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açôes,

acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;

b) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante;

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercicio;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim

o exigir;
e) Comprovação de compromisso público ou pa(icular de constituição de consórcio, subscrito pelos

consorciados em se tratando de empresas organizadas sob esta forma, devendo ser realizada a lndicaçáo da

empresa lider, que será responsável por sua representação perante a Administração e apresentar declaraçáo
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formalde responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, devidamente assinado
por todos os representantes legais das empresas que Íarão parte da composição;

ualifica ão Técnica:
f) Comprovaçâo de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em caracteristicas,
quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta Íeita mediante a apresentação de atestado(s),
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado;
f,1) Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de comprovar o
que está sendo afirmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado;
- Reoularidade Fiscal, Social e Trabalhista:
g) Prova de rnscrição no Cadasko Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;
h) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou

sede do licitante, perlinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
i) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;
j) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;
k) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;
l) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

m) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS:

n) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;
- QualiÍicação Econômico.f inanceira:
o) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercicio e demais demonskações contábeis dos 2 (dois)

últimos exercícios sociais;
0.1) A documentação exigida acima estará restrita ao último exercício social, no caso de empresas constituídas

há menos de dois anos;
p) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;
. Deqlaraçóes:
q) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas inÍralegais, nas

convenÇões coletrvas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas;

r) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXXlll, do Art, 70

da Constituição Federal;

s) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, prevrstas em lei e em outras normas específicas.

t) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitaçã0, e que responderá pela veracidade das informações
prestadas, na Íorma da lei;

12,2. 0s Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma

que não conste previsão em legislação especifica, deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias,

contados da data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do

órgão expedidor.
12.2.1 . Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovaÇões de inscrições.

12.3. O(s) licitante(s) vencedo(es) deverá(ão) encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do Sistema da

Bolsa de LicitaçÕes do Brasil, no sitio eletrônico htlp://bllcompras.com, em formato digital, os documentos de

habilitação exigidos neste Edital, após solicitação do pregoeiro, por meio do sistema elekônico, no prazo de 2

(duas) horas, podendo ser prorrogado, por igual período, nas situaçóes elencadas no § 30 do art. 29, da

lnstrução Normativa SEGES/ME No 73, de 30 de setembro de 2022,
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12,4. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaçã0, ainda
que haja alguma restriçáo de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art, 43, § 10, da Lei Complementar
n" '12312006.

12.5. A náo apresentaÇão dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do
Sistema BLL (Bolsa de LicitaçÕes e Leilões do Brasil), no sítio eletÍônico htt ://bllcom as.com , denko do
prazo estipulado no item 12.3, assim como o desatendimento a algum dos requisitos de habilitaçã0, estipulados
acima, acalretará na inabilitação/desclassificacão do proponente, sendo convocado o licitante subsequente,
e assim sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0, sem preluízo da sanção prevista no Art, 156,
inciso lll, da Lein" 14.13312021.

13,0 DISPOSICÓES SOBRE A APLICA cÂo on t-elcoMPLEMENTAR i2312006
13.1, Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno
porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n0 11.48812007 , será assegurado

\-/ o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do pregoeiro, para a regularização do(s)
documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispoe a Lei Complementar no

123t2006.
13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecrdo, implicará na

decadência do direito, sem prejuizo das sançôes cabíveis, sendo facultado ao pregoeiro convocar os licitantes
remanescentes, por ordem de classificação.

14. DOS PEDTDOS pE ESCLAEECIMENTOS E DÂ I|IIPUGNAÇAO DO ATO CONVOCATORTO
14.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente processo licitatório deverão ser enviados ao

pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por

meio eletrônico, no endereço cpl@iuazeiro.ce.qov.br / cpl.pmin@qmail,com, informando o número deste
pregão e o órgão interessado ou por meio da p lataforma bllcompras.com
14.2, Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa juridica, e CPF para pessoa física) e

disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone e e-mai[).
'14,3. 0s esclarecimentos serão prestados pelo pregoeiro por escrito, por meio de e-mail e pela plataforma

eletrônica aos interessados.

14,4. Atá 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente Edital, mediante petição por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, no endereço

cpl@iuazeiro.ce.qov.br / cpl.pmin@qmail.com, inÍormando o número deste plegão e o órgáo interessado ou
por meio da plataÍorma bllcompras.com,
14.5, Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunlcada aos interessados, por meio da

plataforma elekônica.

14.6, As respostas aos pedidos de impugnaçoes e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele
fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.

14.7, Deferida a impugnação contra o presente Edital, será deÍinida e publicada nova data para realização do

certame, observado, para esta, a contagem minima do mesmo prazo inicial.

14.8, Não serão conhecidas as impugnaçÕes apresentadas Íora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matéria de ordem pública.

14,9. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos neste certame,

14,9,1, A concessão de efeito suspensivo à impugnaçâo é medida excepcional e deverá ser motivada nos autos

do presente processo.
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14.10. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio da plataforma
eletrônica, no prazo de ate 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do certame,

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
15,1 . A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes,
à anulação ou revogação da licitaçâo observará o disposto no art. 165, da Lei no 14.133, de 2021.
15.2. Declarado o vencedor, a intenção de reconer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusã0, em campo próprio do sistema, quando será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para

apresentaÇão das razões por escrito, exclusivamente por meio elekônico, por meio da plataforma
bllcompras.com.
15.2.1, 0s demais licitantes ficarão desde logo notificados a apresentar contrarrazoes dentro de igual prazo,

que começará a contar a parlir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imedrata dos
elementos indispensáveis à deÍesa de seus interesses.
15.3. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado

\-7 legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.

15.4, A ausência de manifestação imediata do licitante quanto à intenção de recorrer importará na preclusão

desse direito e o processo poderá ser adjudicado ao licitante declarado vencedor.
15.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento.

15.ô. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão reconida, a qual poderá

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento

dos autos.

15,7. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados por meio da

plataforma bllcompras.com.

16, DAS INFRAÇÔES ADM INISTRATIVAS E SANCÕES

16,1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
'1 ô,1 ,1 , Deixar de entregar a documentaÇão exigida para o cerlame ou não entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame;

\-/ 16.1.2. Salvo em deconência de fato superveniente devidamente justiÍicado, nâo mantiver a pÍoposta em

especial quando;

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance oferlado ou após a negociaçã0,

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificaÇôes do Edital;

16.1 .3, Não celebrar o conkato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;
'lô,1 .3.1 , Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preço,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

16.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação;

16.1 .5. Fraudar a licitação;

1 6,1 ,6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) Induzir deliberadamente a eno no julgamento:

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;
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16.1 ,7. PÍaticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação,
16.1 .8 Praticar ato lesivo previsto no art, 50 da Lei n,0 12.846, de 2013.
16.2, Com fulcro na Lei n0 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia deÍesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
16,2.1. Advertência;
16.2.2, Multa;

16.2.3. lmpedimento de licitar e contratar e;
16,2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da puniçáo ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
16.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
'16.3,1 . A natureza e a gravidade da infração cometrda;

16.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
16.3.3, As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
16.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

\./ 16.3.5. A implantaçâo ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e orientações dos
órgáos de controle.
16,4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicaçáo oficial,
16,4.1, Pa.a as infraçôes previstas nos itens 16.1.1,16.1.2 e 16,1,3, a multa será de 0,5% a 1570 do valor do
contrato licitado,

16.4,2,Para as infraçoes previstas nos itens 16.1,4, 16,1,5, 16,1 ,6, 16.1.7 e 16,1.8, a multa será de 15o/o a30o/o

do valor do contrato licitado.

16.5, As sanções de adverlência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contrataÍ poderâo ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa,

16.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaçào.

16.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações

administrativas relacionadas nos rtens 16.1.1, 16.1.2 e '16.1.3, quando nâo se justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta

e indireta do ente fedeÍativo a qual pertenceÍ o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

\-/ 16.8, Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em

deconência da prática das infraçoes dispostas nos itens 16.1 .4, 1ô.1 .5, 16.1 .6, 16.1 .7 e 16.1 .8, bem como pelas

inÍrações administrativas previstas nos itens 16.1 .1 , 16.1 .2 e 16.1 .3 que justiÍiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art.

156, §50, da Lei n," 14.133/2021

16.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preÇo, ou em aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 16,1,3,'1,,

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, quando tiver sido extgida, nos

termos do art. 45, §40 da lN SEGES/ME n." 73, de 2022.

16.'10. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaraçáo de rnidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores púb cos peÍtencentes âos seus
quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário
para, no prazo de'15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e
especificar as provas que pretenda produzir.

16.11, Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e contrataÍ, contado da data da intimaçâ0, o qual será dirigido à autoridade que tiver
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proÍerido a decisão reconida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.
16,'12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de '15 (quinze) dias úteis, contado da data dâ intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
'16.13. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão eÍeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.
1ô.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

17. DA ADJUDIEAÇAO E DA HOMOLOGAÇAO
17,1. O licitante classiflcado e devidamente habilitado, deverá apresentar, anteriormente a adjudicaçã0,
amostra do(s) produto(s) referente ao(s) item(ns) do lote por ele vencido, para a competente análise da Unidade
Gestora, a qual emitirá laudo de aprovação ou não do referido produto.

17.1.1 A amostra deverá ser entregue em até 05 (cinco)dias, a contar da sua convocação, na sede da Unidade
Gestora, na sede da Secretaria/Orgão l\4unicipal contratante ou em local definido pelo órgão,
17.1.2. No caso de não aprovação do produto apresentado por meio da amostra, a licitante vencedora deverá
proceder com a substituição do mesmo, uma única vez, no prazo não superior a 03 (três) dias, para nova

análise por parte da Secretaria/0rgã0.
17,1.3. Se a licitante não proceder com a substituição da amostra anteriormente reprovada, no periodo previsto

no subitem anterior, por uma que seja posteriormente aprovada, esta não poderá ser contratada, podendo o

Municipio convocaÍ a licitante com melhor oÍerta subsequente, observada a ordem de classificaçã0.

17.1.4, As amostras serão analisadas, visando verificar o atendimento às especiÍicaçôes técnicas exigidas no

termo de referência a ser constatada a qualidade, eficiência e conÍormidade com as especificações solicitadas

e com a Proposta de Preços apresentada,
'17.2. Encerradas as Íases de julgamento e habilitaçáo e exauridos os recursos adminiskativos, o processo

licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento,

observado o disposto no arl, 71 , da Lei no 14.1 33, de 2021 .

17.3, O titular da origem desta licitaÇão se reserva ao direito de não homologar ou revogaÍ o presente processo

por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamenle comprovado e mediante

fundamentação escrita.
17.4. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estaÍão registrados todos os atos do procedimento e as

ocorrências relevantes.

18. DA CONTRATAÇÃO
18.1 . A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a paíir da convocaçã0, para a assinatura

do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual periodo, desde que solicitado durante o seu

transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito,

18,2. O contratado estará obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçÕes por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na presente licitação.

18.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou

não retirar o instrumento equivalente no p[azo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condiçôes propostas pelo

licitante vencedor.
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18.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitâÍ a contratação nos termos do item acima, a Administraçã0,
observados o valor estimado e sua eventual atualizaçáo nos lermos do Edital, poderá:
18.4,1, Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classiÍicação, com vistas à

obtenção de preço melhor, mesmo que acrma do preço do adjudicatário;
18,4.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a
ordem classificatória, quando Íruskada a negociação de melhor condição,
'18.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta
em favor do órgão ou entidade licitante.
18,5.'1 , A regra kanscrita acima não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na Íorma item 18.4.1 .

'18.6. Será Íacultada à AdministraÇão a convocação dos demais licitantes classiÍicados para a contratação de
remanescente, em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos
itens acima.

\-/ 18.7. Deconido o prazo de validade da proposta indicado no Edital sem convocação para a contrataÇão, ficarão
os licitantes liberados dos compromissos assumidos,
18.8. As condições contratuais estão definidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, parte integrante deste Edital.

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1. O Edital e seus anexos estão disponiveis, na integra, no Poíal Nacionalde Contratações Públicas (PNCP)

e endereços eletrônicos constantes no item 2.1 deste Edital;

19.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico;
19,3, Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-ão os dias de inicio e incluir-se-ão os dias

de vencimento.

19,4. Os prazos estabelecidos neste Edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na Prefeitura

Municipal;
19,5. Esta licitação não importa necessariamente em contrataÇão, podendo a autoridade competente revogá-

la por razôes de interesse público, anulá-la por ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros, mediante

decisão devidamente Íundamentada,

19.6. E Íacultada ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoÇão de diligência

destinada a esclarecer ou a complementaÍ a instruÇão do processo licitatório;

19.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre

os interessados, desde que nâo comprometam o interesse da Administração, o princípio da ísonomia, a
finalidade e a segurança da contratação;

19.8, Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, nos termos da legislação pertinente;

19.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração nâo será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da conduÇão ou

do resultado do processo licitatódol

19.10.0s licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação;

19.11, Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, Íicando responsável pelo ônus

decorrente da peÍda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão;
19,12, 0 descumprimento de prazos estabelecidos neste Edital e/ou pelo pregoeiro, ou ainda o nâo atendimento

às solrcitaçoes/convocações, ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃ0;
19,13, O desatendimento de exigências formais não essenciais não imporlará o aÍastamento do licitante, desde
que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do interesse público;
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19.'14. Todas e quaisquer comunicações com o pregoeiro deverâo se dar por escrito, via chat da plataforma

eletrônica, na "sala virtual'onde estaÍá acontecendo o certame;

19.15. Fica terminantemente proibido ao pregoeiro prestar quaisquer informaçoes sobre o pregão já publicado

e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia Ílxa ou móvel, como forma de garantir

a lisura do certame;
19.16. 0 foro designado para julgamento de quaisquer questões ludiciais resultantes deste Edital será o da

Comarca de Juazeiro do Norle, Estado do Ceará.

20. DOS ANEXOS

20.1 , Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte:

ANEXO l- Termo de Referência

ANEXO ll - i/odelo de Proposta de Preços

ANEXO lll - [íodelos de Declaraçoes

ANEXO lV - Minuta do Contrato

Juazeiro do Norte/CE, 22 de abril de 2024

Júlio Cé ar dos lvesS

Ordenador de Despesas

Guarda Civil Metropolitana de Juazeiro do Norte

)0
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TERMO DE REFERÊNClA

1 . DO oBJETO DA CONTRATAÇÃO

1.1 - Contratação de serviços a seÍem prestados na confecção e fornecimento de fardamento tático e
operacional, personalizado e adequado à execução dos serviços de patrulhamento no âmbito do Projeto do

Grupamento Ambiental (GA|\/) da Guarda Civil lvetropolitana de Juazeiro do Norte/CE, conforme condições,
especificaÇões e quantitativos, constantes neste instrumento.

2. DAS JUSTIFICATIVAS

2.1 - Da Aquisição/Necessidade
2.'1,1 - A presente demanda justifica-se pela necessidade de aquisição de uniÍormes e conÍecção de roupas
personalizadas, visando atender as necessidades do Projeto do Grupamento Ambiental-GAl\,1, vinculado à

Guarda Civil Metropolitana - GCM.
2.1 .2 - Esses uniformes e roupas personalizadas, viabilizarão atividades do Grupamento Ambiental nas

Unidades de Conservaçã0, deslacando principalmente o Parque Ecológico de Juazeiro do Norte, com isso,

deverá ser disponibilizado uniÍormes e as roupas personalizadas visando a identiÍicaçáo desse grupo e uso de

uniformes adequados para atuação na preservação ao Meio Ambiente, com a finalidade de proteger o
patrimônio ecológico e ambiental do Municipio de Juazeiro do Norte, e auxiliar os órgãos Municipais de combate

a degradaçáo ambiental,

2,2 - DA DIVISÃO POR LOTES
2,2,1 - Considerando a natureza específica dos serviços a serem prestados pelo Grupamento Ambiental - GAIV,

faz-se necessário o Íornecimento de fardamento personalizado que atenda adequadamente às exigências do
projeto.

E salutar destacar que, dada a singularidade dos itens requeridos, sua aquisição por um único fornecedor se

mostra a opção mais viável e eficiente. A não divisào em lotes ou parcelas contribui para o controle mais eficaz

por parte da Administraçã0, garantindo o cumprimento das obrigaçÕes contratuais e o respeito aos prazos

estabelecidos.
A concentração da solução não implica, de maneira alguma, em prejuizo à competitividade do processo

licitatório, visto que o mercado dispõe de diversas empresas aptas a suprir inlegralmente o objeto em questão,

conforme evidenciado no Estudo Técnico Preliminar,

2.2.2 - Destacamos ainda que a decisão pêla contratação em lote/grupo único visa assegurar a uniformidade

dos itens fornecidos, considerando aspectos como tonalidade de cor, acabamento, qualidade do material e

durabilidade, Tal medida busca garantir a coerência na execução dos serviços e atender às normativas legais

e regulamentares pertinentes a licitações e contratos.

2.2.3 -Em virtude do exposto e em consonância com o Estudo Técnico preliminar - ETP e o posicionamento

conclusivo conclui que, a viabilidade contÍatação seja realizada em lote/grupo único (MENOR PREÇO POR

LOTE), visando a obtenção de itens com caracteristicas homogêneas, o que contribuirá para a eficiência e

eÍicácia na prestação dos serviços pelo Grupamento Ambiental - GAM.

2.2.4 - Vale salientar que, foi observado o Princípio da Economicidade que visa garantir que os processos

licitatónos busquem a proposta mais vantajosa, considerando nâo apenas o preÇo, mas também a qualidade e

a eÍlciência. lsso inclui evitar cuslos excessivos e garantir que os contratos sejam Íirmados de Íorma qualificada,

respeitando tanto os preços elevados quanto os inexequiveis, para garantir a eficiência na aplicaÇão dos

recursos públicos.
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3-DA DESCRTçÃO DA SOLUçÃO

3,1 - A solução viável para atender à necessidade de fornecimento de Íardamento personalizado para o

Grupamento Ambiental - GAM, vinculado à Guarda Civil Metropolitana - CGM, foi consolidada com base no

estudo técnico preliminar, deÍinida a conkatação por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico,

considerando a previsão orçamentária e a viabilidade da contratação. Essa medida visa garantir o fornecimento

de uniÍormes adequados para as atividades de campo e gestão relacionadas ao Meio Ambiente, atendendo à

obrigatoriedade de identiÍicação da equipe e uso do uniforme.

4. DA MODALIDADE DE LICIT4ç49.PA cLASSTFTCAÇÃO E DO CR|TÉRO DE JULGAMENTO

4.1 - Para a aquisiÇão deste objeto está sendo empregada a modalidade de licitação denominada LICITAÇAO

na forma PREGÃo ELETRONICO, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as

disposições da Lei Federal no. 14.133 de 01 de abril de 2021, o que determina as Leis complementares
n''123/2006 e no 14712014 e outras normas aplicáveis à especie.
4.2 - Os itens objeto deste Termo de Referência são considerados serviÇo comum, não continuado a ser

contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma elekônica.
4.3 - Dessa Íorma, a divisão do fornecimento foi feita de forma a se agrupar os itens com caracteristicas

semelhantes, visando dotar de maior celeridade e eficiência as várias etapas procedimentais relativas à

licitaçã0, formalização e gerenciamento das contrataÇôes, aquisição e recebimento dos materiais e controles

dos atos processuais, com reflexos na economia processual e financeira, além de proporcionar uma maior

atratividade para as empresas paíicipantes do processo,

5 - DAS ESPECTFTCAçOES, DAS QUANTTDADES E DOS VALORES ESTTMADOS

5.1 - A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos conforme descrição na planilha abaixo

tote únicó - rãoaménio Tático Ambiental
Ot!e. 

i
Marca/Modêlo

42

| _ _V-êLof U_'!i!É!io Valor TotalItem çáo
CAL CIONAL CAOUI
IUASCULINA (VER ITODEIO). CALÇA COM
OUATRO BOLSOS SEI,lI CHAPADOS SENDO
DOIS NA PERNÂ E DOIS NA PARTE
ÍRASEIRÁ REFORÇOS EXTERNOS NA
ALTURA DO JOELHO, BRAGUILHA FECHADA
PoR ZíPER oE METI\I. cós DUPLo
FECHADo PoR uM BorÃo E GUARNECTDo
COM PASSADORES, TENDO, NO COS
DIANTEIRO ESQUERDO. A ETIQUETA Í)I:
tDENTtFTcAÇÂo tNSEttlDA TNTERNAMENTE.
POSSUI Í:IVÉLAS NAS LATERÂIS, COI\,'I

CADARÇO PARA AJUSTE. DA CINÍURA O
BOLSO COIVI QUATRO CANTOS VIVOS COÍ\,1

DUAS PÍIEGAS VOLTADAS PARA O
TRASEIROAS BORt)AS D/í\ PREGA O BOLSO

OOOl POSSUI BAINHA NA ABERTURA SUPERIOR I:
É CHULEADo TNTERNAMENI E cotr,t
APROXIMADAIVIENTE 20 MM DA BORDA,
TENDO TRÂVESTE NAS EXTREMIOADES NO
SENTIDO HORIZONÍAL. O BOLSO DEVE
FrcAR CENTRALTZADo EM RELAÇÃo A
COSIURA DO FECIIAi'ENTO LATERAL DA
CALÇA, DEVE POSSUIR VELCRO DÉ
APROXIMADAIVENTE 20 IVIM COM 1O DI:
COMPRIiIENTO, VISTA ESQUERDA DA
BRAGUILHA (OE QUEI/I VFSTE) EM TECIÍJO
ooBRADo FECHADA pott zÍpER METALlco
DE 'l5O Mt\4. VTSTA DTREITA (DE OUE|\,1
VESTE) Do PRÔPRIo DIANTEIRo, DEVE SEII
APLICADO UM TRAVETE UONIZOruTNI, ruC!

FINAL DO PESPONTO DA VISTA ESQUERDA
.(qE OUEIU VEST]:) CINTURI\ AO DOBRAE A

. EgIcqif ca
çA TATICA OPERA

r..JNt) 22163 2485

_110 u

Unid
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CALÇA, DESLOCANOO APROXIMADAIVIEN I I.
6OMM O LADO DIANÍEIÍIO DIREITO PARA
TRÁS, DE FORMA A EVIIAR DISTORÇÔI S
NA MEDIDA UMÂ I1VELA DE FERÍ]O
PINTADA NA COR PIIETA EM CADA I.ATERAt-
DA CALÇA, PRECADA COM CADARÇO
PRETO. COM MAOUINA DE TRAVETE, NAS
EXTREMIDADES, PARA AJUSTE DA
C|NTURA O CADARÇO F|XO DA FIVEI^
DEVERÁ SER FIXADO COM 2 TRAVETIS
VERTICAIS NO CÔS DO LADO t)O
DIANTEIRO E O CADARÇO COM LADO
AJUSTÁVEL DEVERÁ SER FIXAOO TAMAÉM
COM 2 TRAVETES VERTICAIS NO CÓS DO
LADO OO TRASEIRO O,'\ CALÇA, SENDO A
PONTA DO MESIVIO ACABADO COM LJM

TRÂVETE VERTICAL, O CADARÇO DEVI.RÁ
PosSUlR O COMPRII\TENTO SUFICIENTI
PARA ATENDER AS IIEDIDAS fuIÁXIMIAS I]
M|NIMAS DE CINTURA, CÓS COIV]

APROXIMAI)AIVIENTE 42 I\4M DE LARGUÍIA
(ACABADOI. ElVl I ECIDO DUPLO. ()
FECHAMENTO DO CÓS E FEITO ATRAVI,S
DE BOTÁO O CÓS E GUARNECIDO COM 6 A
7 PASSADORES DE APIIOXIMADAIVIEN T I'
13IV]M DE LARCUITA E 42MIu I)I
CoMPR VIEN rO (t\rEt)[)AS DA PEÇA
ACABADA). UOCA DA CALÇA Corlr BAINHA
DA PERNA L.I,IIIAINIiAt)A (TIPO JE/\NS) O

TECIDO DI:VL: ESIAIi Lll\rÍ'O, INTEGIIO l:
SUAS COttES DEVUvI St:Íl UNIFORI\,4ES t,
ESTAREI\4 EÍV] CONFORMIDADE COM A
NORMA AATCC 153, COI\4 O SEGUINI I]
ESPECTRO COLORIMÊTRICO
coMrPosrÇÂo: 67% PoLlÉsTER, 33%
ALGODÃO, COrVr VARÁÇÃO PERtúrTlDA Dr:
3% ARMAÇÀO: SARJA 2X1 À ESOUERD^,
GRAMATURA APROXIMADAT 238 G/M'.
CADARÇO PARA AJUSTE DA CINTURA -
COIíPOSIÇAO: 100% POLiESTER, COIt
PRETA LARGURA /\PROXI[4ADA: 18 lú1i.4,

FIVELA DA CINIUÍl Df AÇO, COIi: PRETA.
MEDIDAS AI'ROXIMAt)AS (CXL) 36X2OMM,
ziPER CoNSIITUÍI)O DE CUIiSOR I

CREMALI]EIRA A CÍIEMALHEIRA. o
CURSOR E OS TERIVINAIS SUPERIORES I:
INFERIORES DEVEM SER DE MATERIAI.
METÁLICO CADARÇO DE POLIÉSTER NA
COR CINZA TSCURO APRESENTAÇAO
BOTÃO COM DUPLA FACE] AS OUAS DEVfM
SER PLÂNAS COM DEPRESSÃO CENÍPAI. I:
polrDAs. coMposrÇAo 100% PoLrÊsrÊÍi
NÚMERO DE FUROS DtT 3 A 5 FUROS.
TAMANHO APÍiOXIMADO 17 M|\il, COR CIN/A
LINHA DE COSTURA DI] NO MiNIMO N'50.
corvrPosrÇ^o l ooo/o Por rt:sTER.
CAMISA OE COMBATE INDICAOA PARA USO
OPERACIONAL MANGA LONGA, (VEtt
t\roDELo). cAMtsA DE CO|VTBATE INDTCAD^
PARA USO OPERACIONI\L . MANGA LONCA
PROPORCIONA CONFORTO, RESPIRAÇAO
E SECAGEM FÁPIDA NAS COSTAS E
PEITORAL, POSSUI ÍIESISTÊNCA ANII,
RASGO NOS BRAÇOS E PESCOÇO
PROJETADA PARA O CONFORTO E (,,SO

PROLONGADO EI\4 AI,,IBIENTES EXPOSIoS
AO SOL E CAI.OR POSSUI OI.4BROS I

|\,|ANGAS COtVt ÍTEFORÇOS ESI RATÊGICO!;
E ARnCULÂÇÁO. COÍiPO EM t\rALl]A
RESPIRAVEL E CONFORTAVEL COÍ\I
TECNOLOGIA ANTI.IV]ICROBIANA.
COLARINHO INTEGIiAÍ)O IIPO I/IANDAÍIIÀN
COIV] ABERIURA Ê'tONTAL, PTANA E ZiPt,ÍI

80002 I,JNI) 42\ 30 7 614,60
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DE POLIESTER MEDIO Í.IXO, COM CURSOI.i
AUTOMATICO COSÍURAS
ESTRATEGICAMENIE COLOCADAS PAII,À
LIMITAR PONTOS DE ATRITO.
CARACTERíSÍICAS 

-TECNICAS: 
LEVI:

RESPIRÁVEL CONFORTÁVEL COIil USO DI:
COLETE TÁTICO. PROTEÇÂO UVA E UVB

rANÍIMICROBIANO ÍA'TICA NIANGAS: TIPO
RAGLÂM PARA PROIEÇÀO DOS OMBROS,
CONFECCIONADAS EIU TECIDO RIPSTOP
COM APROXII\4ADAIVIENTE 30%
ALGODÃO/70% POLIESTER, GRAIVIATURA
22OGIM'(+^ 5%) CONI LIGAÀíENTO EM TEt A.
BOLSOS POStCtONA[)OS COM INCLtNAÇAO
PARA USO OPFRACIONAL TAIICO TII'T'
FOLE [,,]EI)INOO APÍIOXI[ilADAI/ENfI
1gCMX14CII, FECIIAI/IENTO COM TAIV]I'A
MEDINDO A P ROX IIVIADAI\4 E N II
13.SC|VIX5CM COM FECHAMENÍO t l'1

VELCRO 1OO% POLIAI,IIDA, REVES TIt)O
COM VELCRO PAÍIA COLOCAÇÃO I)I,
PATCHES MEDINDO APITOXIIUADAMENIÍ.
16CMX1o,5ct\4. ÍrtrNHO MEDINt)O
APROXIMADAMENTE 5CM DE LARGUI{A
COM REGULAGEM DE AJUSTE EM VELCRO ,

TAI\4ANHO APROXIMADOT 13,5CMXsCM
RECORTE NO BÍIAÇO LOCALIZADO NA
REGIÃO DA AXILA F DESCENDO EIU IOt)A
EXTENSÃO DO CORPO EM TECIDO DI:
APROXIMADAMENTE 85% HIDROFÓ8ICAS /
SINTÉTICA E FIBÍIAS DE 15% NATURAIS /
HIDROFILICO. BOLSO DIREITO: TARJA
BOROADO IAÀIANHO APROXIMÂÍ)O
13,5ClVlX5Clvl. ESCItITO 'GCÀil' E[, LETR/\
ARIAL BORÍJADO NA LINHA DE COÍt
AMARELO.OURO NO TAMANIiO
APROXIMADO: 3,5CMX3,5CM
CENTRALIZÂDOS NA TARJA, BOLSO
ESQUERDOi BOLSOS POSICIONADOS COIvI
INCLINAÇÂO PAIiA USO OPERACIONAI
TÁTICO 'TIPO FOLE, MEDINDO
A P ROX IIVI,í\ DAM E NI L: 1gCMX 14C11

FECHAMENTO CON,I TAMPA MEDINÍ)O
A P R OX II\,/lÂ DAM ENTÉI 13,5CMX5CI\,i. COM A
BANDEIRA DE JU^ZÍ:|RO DO NORTF: CI
CENTRALI/ADOS COM IAIUANIIO
APROXIMADO. 5 5CMX/ 5CM EM I]ORÍ)AÍ)O
O BRASÂO DO GÍIUI]AMI:NTO AMBIENIAI ,

GAM. GFTIWAÇÁO: 'GRUPO AMBIENIAT.
METROPOLIIANO' N-AS COSTAS
GRAVAÇAO DO I]IIASAO DO GRUPO
AMBIENTAL METROÍJOLIÍANO NO PEIIO
DIREITO
CHAP U TIPO BONNIE HAÍ.: CHAP U IIPO
BOONIES HATS, CARACTERISTICAS
TÉCNtC^S: COMPOSTÇÁO 50% POLIAMTDA
50% ALGODÁO IÉIA ,, RIP STOI'
GRAMATUÍIA APÍIOXIMADA 217 GIM'
TINGII.4ENI O fIV] CORES FIÍtI\iItIS
RESISTENTES AO !]SO E LAVAGENS
CAMUFLAI)O VERDÊ I)IGITAL DE ACOÍIIX)
COM A TARDA. ILCIt)o COM PROTCÇÀ,r
SOLAtt DL NO MINIMO UPr 50+ CH^PI LJ

COM SUA CÚPUIA Í.OIIMADA POR DI.]AS
FAIXAS ENVOLVENDO TODA PAt{Í L
FRONTAL E UMA TRASEIRA, NA
HORIZONTAL, MEDINT)O
APROXIMAOAMENTE 6OOMM I)I
COMPRIMENTO X 85MM DE /\LTURA, COM
SUA JUNÇAO Í'ARA AS LAÍERAIS
EMBUTIOA REI]A I IDA EI,l PESPONIO
DUPLO E DOIS II-IIOSES BORDAI)OS
SENDO UM DE CAOA LADO DE SUAS

2 0920003 UND 42 49.A2 44
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JUNÇóES, coM suA coPA ovAL MED|Nrx)
APROXIMADAMENTÍ: (l-XC): 160Xí85M1ú
AMBOS EiI PESPONTO SIIVIPLES, COI\,I
FoRRo Do pRópRto rECtDo, EMBUTINDo
ToDAS As JUNÇÕES coM suA cúPurJ\ r r,/
U[i]A UNICA FÂIXA LATERAL, A{]A
ctRCUuNDo roDo o D|AMETRo I)A
cúpuLA E[r suA Í]oÍrDA EXÍERNA coÍ;i
APROXII\,,IADAMENTE 8OIT']M DI- LÁÍtGIJItA
CONFECCIONAD^ El\r1 TECIDO D(JPIO
CADARÇO DO _ PROPI{O tECrt)O Oo
CHAPEU COM DIAIUETRO APROXIMAOO I)t
5MIVI E REGULADOIT DE NYLON INJETAI)o

33.90 1423.80

19.467,00

CINTO DE NYLON COR CAQUI COM FIVELA
CINTO CONFECCIONADO I [I
POLTPROPTLENO (NYLON) NA COII CAQUT.
FrvEl_l\ t)E lvlÉlAt. NA coR c^our.
cot\,lPosl^ PoÍt DLrAs Í,REStt HAri
ARTICULADAS EIV] SEU INI'ERIOÍI.
pERMtINDo A Í:lxAÇÃo DA FtrA Do ctNt o.
E TAIIBÉi, o sEU Í:ECHAMENTo. EM st]/i

ooo4 uTlltzAÇÃo A soBRA Dc ctNTo Ap()r;
REGULAGÊM FICA POR BAIXO DA I:IÍA,
cARAcrERisIcAS TECNrcAsi ctNTo ..
LARGURA APROXIIVIADA 3 C[I: ESPESS(Jll^

TAPROXIIIAOA: 02 C[.4; COIVPRIIúEN]O
IAPROXIITADO: 1,30 [, E PESO
APROXIMADOT 50G. FIVELA - MEDIDAS
APROXII\4ADAS (t.XC)r 4X6CM, Pt:So
APROXII/IADO 25G
COTURNO: BOTA EM COURO. SOT DO t l'r1

BORRACI]A COSTURADO NO CABEDAI Í

CANO Al lO PARA r.lSO Mlt.rrAR i I,.r

oPERAÇôES DE lATtcAS NA coÍr Bt.(;Í
'COURO - ESÍ'ESSUR^ APÍIOXllúAt)A: 1 ÍJ /'
2,0MlV1 ACOLCHOAI\,IENTO El!'l [:SPUI\4^ t

LATEX I)E API]OXIMADAIV]ENÍE 2fu]I'I
CONTRAFOR I t: rÉÍll\ro CONÍ OÍtMÁVt I

COMPOSTO DE RESINAS
IERIVIOPúSTICAS DE BAIXO PONTO t)I
AMOLECIMENTO. COI/I APLICAÇÃO DE NAO
TECIDOS E ADESIVO ÍÉRMICO.
PASSADOÍIES E TRAVADOREST l:N4

POLíN1EROS DE ALTA RESISTÊNC]Á
REBIIES I ARRICADOS I I\,I ['F'IAL (tAIAO,

OOOS QUE NÁO ENFÊRIIUJANN PALMILHA I)i
IVIONTAGÉM PALi/IILHA RiGIDA OIJI
CONSIS]E EIV UMA úI/IINA COMPOS IÂ
POR NAO TECIDO IMPREGNADO POII
RESINAS PALIVILHA DE CONFORTO ANÍI.
TMPACTO. AÇ4O ANTI\flCROBIANA
PROTVIOVL A NAO PftOl.tFERAÇAO I)1.
BACTÉRAS QUE CAUSAi/i DOENÇÁS E. MAI
OOOR NOS PES, SIS'IEMA DRY i)i
ABSORÇÃO E DESSORÇÃO DE Su()Íl
CADARÇOS 1OO % POLIESTER, SOIAI).,
BORRACHA COSTURADO LATERALMT:N i I

DIRETAIUENTE NO CABÊI)AI-, DIMENSÓt:S I

PESOS APIIOXIMADOS: ALTUR MEDIA i)(;
CANO MIJDIDA INlERNA PADRÁO DL 2(]']
Mlvl l\,lEDlDA EX]]:RNA. 230À/i"i

l !!vr\/1E84ÇAO. A SER DEf rNrDA

r.l N t)

PAÍi

42

42 463,50

lotal: i 37.{5!.08
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ]UAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.97 4.082/OOO1- 14

^ DE LrCrTÀÇAo
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REFERBICIA IODELO. COTURI{o

REFEREÍ{CIA TODELO ;El'lrunPo BoililiEHAT

5.2 - 0 valor máximo admiüdo para esta onhatação/aquisiçao é Ae R$ 37.453,08 (finb e sde mil
quahocsnbs e cinquenta e bês Íoab e oib csírhrc), oonfurme pesquisc de peços de mercdo e esümaüva

de custos, conforme Mapa de Preçoo enviado pelo Sebr respnsável pelas pesquism de preços.

6. DASATOSTRAS
6.1 - A(s) participartes(s) vencedora(s) junb ao Lote inicialmente anematado, deverá(ão), apresentar,

anterioímente a assinatura do contrab, amoslra do produb, para a compebnte análise da Secrehria/Orgão
MunlÍpal Conüatante, a qual emiüÉ laudo de aprov@ - ou náo - do rchrido ptoduto.

i.ii I ... , , .r ..it .. \
, rii- r,,,,,.! Lr;..,1rilir r1-i,:,,rr,,r

\
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6,'1,1 - A amoska deverá ser entÍegue em até 5 (cinco) dias, a contar da sua convocaÇão feita pela Unidade
Gestora, na sede da Secretaria/Orgão lVunicipal conkatante ou em local definido pela mesma.
6.1.2 - No caso de não aprovaÇão do produto apresentado akavés da amostra, a empresa vencedora deverá
proceder com a substituição do mesmo, uma única vez, no prazo não superior a 3 (três) dias, para nova análise
por parte da Secretaria/Orgão.
6,1 .3 - Se a empresa não proceder com a substituição da amostÍa antenormente reprovada, no período previsto
no subitem anterior. Por uma que seja posteriormente aprovada, esta não poderá ser conkatada, podendo o
Município convocar a empresa com melhor oferta subsequente, observada a ordem de classificaçá0.
6.1 ,4 - As amostras serão analisadas, visando veri[icar o atendimento às especificaçÕes técnicas exigidas no
termo de referência a ser constatada a qualidade, eficiência e conÍormidade com as especificaçoes solicitadas
e com a Proposta de Preços apresentada.

7. DA ENTREGA DOS PRODUTOS/BENS E DO RECEBIMENTO

7.1 - Os produtos/bens serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Guarda Civil

Metropolitana de Juazeiro do Norte, devendo os mesmos ser entregues junto à sede deste, ou onde for
mencionado nas respectivas Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela
quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da
empresa Contratada.
7,2 - Os produtos/bens deverão ser entregues no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da

respectiva Ordem de Compra.
7.3 - A Contratada ficará obrigada a t[ocar, as suas expensas, os produtos/bens que vierem a ser recusados
por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importaÍá a sua aceitaçã0,

7.4 - A Contratada deverá efetuar as entÍegas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos/bens

deverão estar todos em embalagens Íechadas, contendo a identificação da data de induskialização e o prazo

de validade, quando for o caso.
7.5 - Caso o Ít/unrcípio venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos/bens.

7.6 - 0 recebimento dos produtos/bens será efetuado nos seguintes termos:

7.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

7,6,2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto/bem, pelo setor responsável

pela solicitação e consequentemente aceitaçã0.

8. DA ORIGEM DOS RECURSOS

8.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos nas

seguintes Dotaçôes Orçarnentárias.

19
Ulrid. Orç:

01

Projcto/Atividade E-le_Oe!]|o qC qCqpesa
3 3.90 39.0006.122.0003 2.125.0000

9. DO PAGAMENTO

9.1 - 0 pagamento dos produtos/bcns fornecidos será efetuado pela Adrninistraçã0, obedecidas as requisiçóes,

em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certiÍicado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros, em prazo

não superior a 30 (trinta) dias contados da data de recebimento dos produtos/serviços.

9,2 - O pagamento será realizado no prazo máximo de ate 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento

deflnitivo do objeto, por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados

pela contratada.

9.3 - O pagamento somente será autorizado depois de eÍetuado o "atesto" pelo servidor competente na nota

fiscal apresentada.
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10 - DAS OBRTGAÇOES DA CONTRATANTE

10.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

10,1 ,1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e do futuro Contrato, bem como zelo no Íornecimento e o
cumprimento dos prazos.

10.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no Íornecimento do(s) produto(s)/bem(ns)
objeto do futuro Contrato.
10.1.3 - Acompanhar e fisca zar junto a Contratada, atravós da Guarda Civil Metropolitana, a execução do
objeto contratual.
10,1 .4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste InsÍumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.
10,1 .5 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no processo e seus anexos;
10.1,ô Verificar minuciosamente, no prazo Íixado, a conformidade dos bens/serviços recebidos
provisoriamente com as especificaÇões constantes do processo e da proposta, para Íins de aceitação e
recebimento definitivo,
10,1.7 - Comunicar à Conkatada, por escrito, sobre imperfeiçÕes, falhas ou inegularidades verificadas no

objeto, para que seja substituído, reparado ou corrigido,
10.1 .8 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;

10.1 ,9 - EÍetuar o pagamcnto à Contratada no valor correspondente ao serviço efetivamente prestado, conforme
objeto, no prazo e forma estabeiecidos no Edital e seus anexos;

10.1,10 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

11 - DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATADA

1 1 ,'1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s)/bem(ns), objeto do futuro Contrato, obrigar-se-á a:

1 1 .1 .1 - Cumprir integralmente as disposições deste Termo de Referência, do instrumento Contratual e do Edital

Convocatório.
11.1.2 - ResponsabÍlizar-se pela perfeição do(s) produto(s)/bem(ns) objeto deste Contrato, sendo ainda

responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu

fornecimento.
1'1.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em Íavor de terceiros envolvidos na

execuÇão do objeto contratual, em particular no que se reÍere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

11.1,4 - Manter, duranto toda a oxecução deste Conlrato, om compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições dr-. habilitação c qualificação exigidas na licitação.

1 1 .1 ,5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s)/bem(ns) objeto deste Contrato,

11.1.ô - Aceitar nas mesmas condiÇóes contÍatuais, acréscimos ou supressões que se Íizerem necessários na

forma estabelecida no Art, '1 25 da Lei n" 14,'1 33/2021 , alterada e consolidada.

11,1.7 - Entregar no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos/bens requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Guarda Civil Metropolitana - GCM, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com

a enkega de sua responsabilidade.
1 '1.'1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s)/bem(ns) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo,

sendo que o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
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1 1 .'l .9 - EÍetuar a entrega do(s) produto(s)/bem(ns) em transporte adequado para tanlo, sendo que os mesmos
deverão estar todos em embalagens Íechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo
de validade, quando for o caso.
1 1 .1 .10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compativeis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possivel
deterioração.
11,ô.11 - A Contratada deverá cumprir todas as obrigaçÕes constantes neste termo de referência, no edital,
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da
boa e perfeita execuÇão do objeto e, ainda:
11.1.12 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especiflcaÇões, prazo e local constantes
neste termo de reÍerência, processo e seus ancxos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão
as indicações referentes a marca, fabricante e rnodelo.

1 1 .1 .1 3 - ResponsabilizaÊse pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 1 0 078, de 1990)

10.1 .14 - Substituir, reparaÍ ou corrigir, às suas cxpensas, no prazo fixado neste Termo de Reíerência, o objeto
com avarias ou defeitos.
11.1.15 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que rmpossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
11,1.1ô - Responsabiiizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados à Contratante, em decoÍÍência da

entrega do bem/prestação dos serviços, incluindo-se danos causados a terceiros, a que título for.

12. DA SUBCONTRATAÇÃO

12.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório

13. DAS SANçÔES
'13.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanÇões dos arligos 73 da Ler n0

14.133121, e suas demais alteÍaÇoes,

13.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato. inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:
13.2.1 - Advertência:
'13,2.2 - lVultas necessárias, conforme segue:

13.2.2.1 - O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (kês décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva

Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

13.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.
13.2.3 - Suspensâo temporária do direito de particlpar em licitações e impedimento de contratar com o Município

de Juazeiro do Norte/CE por prazo não superior a 02 (dois) anos.

13.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com AdministraÇão Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitação, perante a próp[ia

autoridade que aplicou a penalidade.

13.3 - O Municipio de Juazeiro do Norte/CE, sem pre1uizo das sanções aplicáveis, reterá crédito, promoverá

cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que

tiver sofrido por culpa da empresa Conkatada.

14. DA RESCISAO

14,'l - 0 contrato poderá ser rescindido unilateralínenle pela Conkatante, por conveniência adminrstrativa ou

por infringência de qualquer das ccndiçoes pactuadas.
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14.2 - O náo cumpnmento das disposições espcciÍicadas no Contrato implicará automaticamente em quebra

de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 137 a 139 da Lei Federal 14.133121,

reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente Instrumento.
14,3 . O contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou Exkajudicial, nos

casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

15. DA GESTÃO E FTSCALTZAÇÃO DO CoNTRATO

15.1 - Nos termos do art. 117 da Lei no 14133, Ce 2021, será designado representante para acompanhar e
fiscalizar a entrega dos serviços anotando en registro próprio todas as oconências relacionadas com a

execuÇão e determinando o que for necessário i) regulanzação de falhas ou defeitos observados.
'15.2 - A fiscalização de que trata este item nãc exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante teÍceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica ern corresponsabilidade da Administraçáo ou de seus agentes

e prepostos, de confornridade com o art. 1 20 da Lci Federal n0 14.133 de 2021 .

15.3 - O fiscal indicado anotará em registro prôprio todas as ocorrências relacionadas com a execuçáo do

contrato, indicando dia, rnês e ano, bem corno o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou deÍeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabiveis,

15,4 - 0 fiscal representante da Contratante deverá comunicar à Contratada por escrito, quanto à qualquer

ocorrência ou anormalidades identificadas durante a execuÇão do contrato, dando-lhe prazo para correção.

15.5 - O fiscal do Contrato, indicado pela Guarda Civil l\i etropolitana - GCM, Íará a gestão do contrato, ficando

responsável por verificar lhe as condiçÕes de prazo de vigência, saldo contratual, ou outras que se fizerem

necessárias para seu bom e fiel cumprimento.

16. DAS DTSPOSTÇÕES FTNATS

16.1 - Este termo de referência visa atender as oxigências legais para o procedimento de contratação, que será

regido pela Lei Federal n" 14.13312021 e suas alteraçÕes constando todas as condições necessárias e
suÍicientes, ficando proibido por este termo exigir cláusulas ou condiçÕes que comprometam, restrinjam, ou

Íuskem o caráter cornpetitivo e estabeleçam preíerências ou destinaçoes em nzáo de naturalidade dos

licitantes ou de qualqucr outra circunstância impcrtinente ou irrelevante para sua especiÍicaçã0.

15.6 - Reproduza-se fielmente esie Termo de Rcfcrôncia/Pro;eto Básico na minuta do edital e seus anexos.

Juazeiro do Norte/CE - 15 de abril de 2024

Júlio Cós Dos Sant VESS

0rdon ador de Despesas
Guarda Civil lVetropolitana de Juazeiro do Norte

::".,

(
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS
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Cc:IISSÃO DE LI;iTi\Ç iÚ

. 
'- "''- /Jd\

PROPOSTA DE PRECOS

A Prefeitura Municipal de Juazciro do Norte, Estado do Ceará

Pela presente declaranros inteira :;ubmissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal no

14.13312021, bem como às cláusulas e condiçoes do Processo de Pregão Eletrônico no 2024.04.22.1.

Declaramos que não ocorreu fato que nos impeça de participar do mencionado Processo de Pregâo Eletrônico

Declaramos que em nossa pÍoposta os valores apresentados englobam todas as despesas com tributos,
impostos, contribuições fiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, que

incidam direta ou indiretamento no valor da execução dos serviços/confecçã0, cotados que venham a onerar o

objeto desta contrataçâo

Assumimos o compromisso de bom e fielmente na execução dos servrços/confecção especificados no Anexo
l, caso sejamos vencedo(es) do presente Processo de Pregão Eletrônico.

Obieto: Contratação de serviços a serem prestados na confecção e Íornecimento de Íardamento tático e
operacional, personalizado e adequado à execução dos serviços de patrulhamento no âmbito do Projeto do

Grupamento Ambiental - (GAI\.4) da Guarda Civil Metropolitana de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificaçôes apresentadas aba. <o:

1o@Fnico : naraamãnto Tático A rn br.: ntal
Item Espccificação LJnid Otdo. Mârca/Modolo Valor UnitáÍio ValoÍ Total
0001 CALÇA TATTCA OPERACTON.\L CAQUI -

MASCULINA (VEt.l Mot)t-t o) ()ALÇA COM
QUATRO AOLSOS SI MI CIIAI'/'I)OS SENDO
DOIS NA PERNA E DolS NA PÂRTtl
TRASEIRA REFOIIÇOS I'XlI:tlNOS NA
ALTURA DO JOELIIO, BRAGTJII.IIA FECHADA
PoR ZÍPER DE Mt,rAr côs DUPLo
FECHADo Í,oR uM BolÃo r cr,^RNEcroo
COM PASSADOÍII,S, IENTX), NO CÓS
DIANTEIRO ESOI.JI:ÍIÍ)O. A I i IOI.JETA DE
toENTtFrcAÇÁo rNSt r.Ur)^ rNH RNAÀíENTE
POSSUI FIVETÂS NAS I AI I ITAIS COM
CADARÇO PARÀ AJLJSIT: l)A CINTURA. O
BOLSO COt\.4 oLIAT rto C^N rOri V|VOS Cotvl
DUAS PÍtÍrGAS VOI IAI)AS ['ARA O
TRASEIROAS I]OITI)AS I)A I'ÍtI T]A O BOLSO
POSSUI BAlNllA N^ AIli:ltT UÍtA SLll']ERlOR t:
É cHUtEADo rNrÍRNAt\rr NTI cotvl
APROXIMADAIV]EN I E 20 MI\,1 I)A BORDA, I]NI)
TENDO TÍIAVES]I] NAS t X T ItI I/1IDAI)ES NO
SENTIDO liOR|ZONtAt O r).)LSO DFVL
FtcAR cEN rRAt-rzAt)o f À,4 rit,LAÇÃo A
COSTURA Í)O Í:l Oll^l\rt:NIO tAlt:RAL DA
CALÇA, DEVE Í']OSStJltt Vt:LCtto DE
APROXIIVIADAIIÊN I t: 20 MM oOlll 10 DE
COMPRllvltrNTO VISIA LSo(rl:ÍlDA DA
BRAGUILIIA (DE Q(lt:lvl VtlS rt:) t:[,'] TECIDO
DOBRADO. FI]CI1AI)A Í'OIt /iÍ'I It METALICO
DE 150 Mt\,r. VtSrA Í)rttÍ rrA (DE QUEII
vEsrE) Do Í,Ítóprro t)rANlr: ro. DEVE sER
APLICADO UIVI TI]AVI T't] IIOti ZONTAL, NO
FINAL DO PESPONTO I)A VISI/\ I]SQUERDÀ
(DE oUEM VÉSIT) CIN T I.]IIA AO DoBRAR A
CALÇA, DESLOCANI)O AI'ROXIIJADAIVIENTÍ:
60t\rM o LADO t)t^N]E[tO Diírt]llO PAR/\

42

TRÁs. DE roRMA 
^ 

lvrlAr{ r.rsroÍtÇófs
NA MEDIDA, UII,IA I IVI I A I)I I-ERRO

;

l



;;i'liSSAO DE LICITACAU

Firha llo ]JJ W

PINTADA NÂ COÍI Í'I]E IA ENI CAi)A IATERAI
DA CALÇA. PR[GA[)^ (;Or,1 CADARÇO
PRETO. COM MAQI]INA DI, TJ]AVFTE. NAS
EXTREMII)AI)ES P/\I]A A.]I.JSTE DA
clNluRl\ o cAI)AnÇo t txo on rtveu]
DEVEú sÍ:R |lxADO col,4 ') IIIAVETES
vERTlcAts No cós r)o lÁDo Do
DIANTEIITO E O CAI)AII'JO COIV LÂDO
AJUSTAVI t I)tVt ÍrA SI I.i i ,X, )o TAMBEM
COM 2 IÍTAVEII S VI Íi II(],\IJ \T) CÔS DO
LADO DO IÍtASElftO i)A O/\l (,4 SENDO A
PONTA DO ÀIESIúO ACAI}AI)O COIT UM
TRAVETE VERTICAI O CAI)AI'ÇO DEVERA
POSSUIR O COMI'RIMI.N IO SIJÍ:ICIENTÉ-
PARA ATENDER AS l\,lt:Í)lt)As |\,IÁXIMAS E

MINIMAS DE CINTL,RA CÔs CoIVI
APROXIM^DAMENIE 42 Ml\,4 I)1, lÁRGUtt ,

(ACABADO), EM .I 
L:C )O Í)U[)LO. .O

FECHAMENTO DO COS F Í:t':IIO ATRAVES
DE BOTÃO O CÔS I: CI]AIINI CIt)O COM 6 A
7 PASSAÍ)OItES Í)E AÍ'ÍtOXII"4AI)AMENTt I

l3tVlM I)t LÁÍtCr.lÍtA I 42MM t)ll
COMPRIMI N ÍO (íI't t) I)AI; Í)A PEÇA

coM
CAMISA DÉ: COMUATE lNDl(lAl,Â PARA LJSO

oPERACTONAL IúAN(;A TONGA. (VEÍl
MODELO). CAI\,IlSA I)t OOfittlÀ It: INDICAD/\
PARA USO OPEITACIONAI MAN(]A LONGA,
PROPORCIONA CUNI OÍII() IiÍ:SÍ'IRAÇÀO
E SECAGEIM ÍúPIÍ)A NAS COSÍAS E

PEITORAL, POSS(JI Rt]SIS I. NCIA ANTI"
RÁSGO NOS UÍIAÇOS t PESCOÇO.
PROJETADA PARI\ O CONÍ1)IIIO E USO

I pRoLoNGADo FI\,4 AMatEN Í l,S LxPosros

ACABADA) IIOCA {)A CAI.C^ iot!1 BATNHA
DA PERNA t.MtlAlNtlAÍ)A (l lÍrr) JÍ:ANS) O

TECTDO t)t-VE tSrAU r r\irr)o INTEGRO, t:
SUAS COttl:S DI VhM St lr IINIFORMES t:

:ESTAREIV t:M CONÍ OÍlM í),li)l: COl, A
iNoRMA AAlCC 153 CO[,l O SIGUINTF:

iESpECTrro ootl)ttlru4E rntcol
, coMPosrÇÃo: 6/e" l,ol ll s rt.R. 33%
ALGODÁO COM VAÍIIAÇÃ(, I)I I.IMIIIDA DI:
3olo ARMAÇAO: SAttJA 2X1 

^ 
I SQUERDA

GRAMAIUITA APiTOXIMAI)A 238 G/M'
CADARÇO PAR^ AJUSIt t),i CINTURA
cot\4POSrÇ^O looe '()r rr It Íl COR
PRETA, LAttGUIIA AI'ItOXi\N,,.)A 18 MM.

]rtveLn oa crruttrrrA r)r AÇo r)ott: pRETA,

iMEDTDAS APÍIOXTMAI)AS {CXr ): 36X201úN,4,

izlPER CONSTTTUiDO t)r, aURSOR E
ICREMALIIEIÍ{ : A CÍlt MAi llElRA, O
CURSOR l: OS ltJtl\,'llNA|S Sllt'LÍtlORES I:
INFERIORI:S DEVi M St:Ít I)I MATERIAI
METÁL|CO CAÍ)ArrÇO t)t í)Ol.l[:STER NA
COR CIN/A hSC.Jl(O 

^Í', 
J SI NlAÇÂO

BOTÁO COÍV] DUÍ'L A I:AC{: AS I)I.'AS DEVEM
sÉn púús corl oEI,ÍtÊss^() clNT ttAL tl
POLTDAS COI\,1í'OSrÇÁO ',,:\', I'Ol lÍ SIFÍt
NÚMEÍiO I)t FI]IIOS I)I: :} \ 5 FIJROS
TAMANHO AÍ)IIOXII,IAI)O í I fu1I ] COR CINl?\
LINHA DI (JOS I IJITA :)t N() í ]iNIMÕ N'50,

POS|çÃO-I!C7, Í'or rí :; r : r
0002

AO SOL E CAI-OÍI. PosllLll OMUROS Ê

MANGAS Col\,'l ÍtFÍ ol{ÇoS t:ilÍt/\IEG|COS
E ARTICtJt AÇÀO cOItl r) r:M lrrlAlllA
RESPIíúVI] I (;ONI ()rr r. 'Vt.t COI\4
TECNOLOCIA AN I I i,]ICROBIANA
coL RtNlro lNll-Cri^t)o r lÍ,(, lvlANDARll\4
COM ABI Í{IIjIIA I JIONIAI IJI,iNA E ZiPFII
DE POL|ESTt:R [ra r)rO r:rXO. OOIll CURSOR
AUTOi,4ÁTIOO, COSI URAS
ESTRA IÉ(l|ôAMI:N I I: COI O(];\Í)AS PAR
LIMITAR PON I OS I)I. ATRITO.

tJNt) 42



13 sCIUXsCIV], ESCÍIIIO "CCM' EM LET
ARIAL BOITI)At)O NA i INII,' t)E

cc:r s3Àc DE Llol'll c ',1

,. '.r, NlV
cARÂcTERisltcAS I f cNra..rs LEVF
RESPTRÁVEL coNr orÚÁvÍ.t coM uso DE
coLETE tÁltco r,Ítorr-Çi\o rJV E uvu
ANTtMtcRoBtANo IÁ'r tcA. N,ÀNGAsi Ttpo
RÂGLAM, Í,ARA PIIOII:CAO {jUS OMBROS,
CONFECCIONAI)/\S FM I I CII)O IIIPSTOI'
cotvl AÍ)Rox \rADAÀiI: N lt-. 30%
ALGODAO/70% POt.It.SIEII GRAMATURA
220GtM2 \,t 5olo) COM I l(l^[.]Í r\ I O t:lu TELA
BOLSOS POSTCTONAt.TOS CrrV'NCLrrunÇÃO

ipnnn uso opr:nAoroNAr. rÁrrco irpd
iror-e, MEI)rNt)o AÍ,Ítoxir"lAI)ArúENTE:
19ClVlX14CM. FÊCr rAN/rt-N i O OOM ÍAt\,1P4
MEDINDO AI'ÍtoX rrllADAMt:NTE
13 5C|\4X5CN1 COrú Í r-Of '.i.4t NIO EM
VELCRO 100% Í'Ol r^f,4rr)A rtt-vEs nDo
coM vELcrto Í,ArtA cor.c^ÇÁo DE
PATCHES IuEt)INI)O AÍ'ttOXIÍ'lADANIENTE:
16CMX1O,5CI\,1 PLJNHO MEDINDO
APROXIMAÍ)/\|\4t:N II: 5CÀil I)i- LARGURA
COM REGUINGI:IV] t)I] A.JÚSII I.Iú VELCRO,
TAMANHO AÍ'ÍlOXllví^DCr'3.5C1\rX5Clil
RECORTI. NO t]ItACO Íi)C;rt IZÂDO NA
REGtÂo oA 

^x[/\ 
I I)t s(;t NI]o t-M ToDA

EXTENSÃO OO COÍti'O í.r\,; lt:CtDO Dtl
APROXIIVIAt)Al\rl:N I I s59; illI)íiOI'ÓBICAS /
SINTEIICA L Í'II}I]AS I)Í ]5],'; NATUÍIAIS /
HTDROÍ:Ir rCO tX)r.SO DrÍri. lO. IARJA
BORDADO TAÀ/'lANllO \' l{oXllrAOO

AMARELO.OURO
APROXIN,4ADO:

NO IA[/lAN
3. 5C N/tX 3,5C tvl

CENTRAI.IZADOS NA IAÍ{.JA, BOLS
ESOUERT)Or BOLSOS I'>OSICIONADOS CO
tNcLtNAÇ^O PAITA USO OPFRACTONA
TÁTtco r rÍ)o Í,ol-Í tvtEDtNDo
APROXTNnAI)AMt.Nl t r 90i,4X 14C[n,
FECHAI\,ItrN IO OOIú IAf/Í)/ N,ltrl)INDO
APROXIIUAI)AMÍ N I I 1:J 5(]fuiX5Cí\,1, COM A
BANDEIR^ tÍ: Jt.lA,/lrllto I)(r NORTE-CF
CÊNTRI\I,I7-ADOS COfu] TAMANHO
APRôXIMADO 5 5(ll\,lx / 5ClÍ r La BORDADO
O BRASÃO oO G'.II.JPAMt-N I O AI\,1I]IENTAI -
GAM. GÍIAVAÇÀO GÍtI]I)O AMBIENTAL
METROPOLIIANO NAS COSTAS,
GRAVAÇÃO t)O EITASAO í)O GRUPO
AMBIENTAL ÀIt:l ÍtOI)Ol lT^NC NO PEITO
DIREITO

0003 CHAP EU TIPO BONNlt. 1lÀT.: CIIAI,EU IIPO
BOONIES I]AIS CAIIA(]IL,.IIISTICAS
TECNICAS: COMÍ'OSlÇÃO r:0):. POLIAMIDA,50% ALGOOÀO IIIA ItIÍ' STOP
GRAMATTjRA AI'IIÔXI[/IAI)/\ 2.11 GIM'
ÍlNctlrt:Nro LN.4 Coitt (] Í-lRl\,tES
RESISTENTES AO IJSO t LAVAGENS
CAIVIUFLADO Vl:ltl)l- í)l(;llAL. [)E ACOR
COM A FAÍiDA, ll,Clt)O oorú Í'jÍtOTEÇÁ
SOLAR DE NO I\,1íNIÀ/O I.]I)F 50I" CI]APEU
col, su^ cÚl,t,tÁ I ol{lvAl//' Í,oR DUAS
FAIXAS ENVOI VT.NI)O TOI)A PARTI
FRONTAI. E I]A,1A I IiASI:IIIA. NA
HORIZON IAI- I\,'IEDINDO
APROXIMADAI\,'II NIt: ôCioUIN,4 Í)t:
COMPRIMEN IO X 851\4N,1 I)l ,rl ll.lÍtA. COM
SUA JUNÇÃO Í,/TIIA AS IÁTFÍIAIS
EMUUIID^, Ítt tlAllll^ il!! I'l SPONTo
uuPLo t- ools llosl s iloÍtuÂDos,
SENDO tJM D[ CAt)A t^Í](l Ut: SUAS
JUNÇÓES, COM SUA COPA OVAI NIED|NDO
APROXI|^DAMI NII r' À( ' l60x 18sI\rM
AMBOS fl\,'l l'l:SÍ'ONIO 'i:Íl'l t S, COM
FORRO I)O Í'ÍlOI'lllA ll.Ct.'t(t. I-MBUTINDO

tJNt)



CUPULA EIVI SIJA BOÍiI)A t X I I-ÍINA COM
APROXII\,1ADAMI]NI Ê 8OI\Itr t){ . I-ARGIJRA,
CONFECCIONAT)A ti[4 I t'(i l)O I)UPLO.
CADARÇO DO I'R()Í'R|O rt.C|DO DO
CHAPEU COM DIAMT:l ItO AÍ)iloXlMADO Dt:
5MM E ttIGUt A{)OÍ{ l)l NYI (. l.l lN.il:'ÍAt)O.

0004 ctNTo
CINTO

DE NYLON COR CAQI.]iCOM FIVELA,
CON lrl:OC ION^ íX) EM

TODAS AS JtJNÇÕIS OOM :jr]À OUÍ'U[^ EM
UMÀ UNICA Í]AIXA I A Ii IIAL., ABA
ctRcULANDO TOOO O Ii /,rilÊlRO DA

CARACTITRiSI TCAS lÍ.oNoi\sr olNTo :

LÂRGUII^ AÍ)llOXlM^lrA i,:l I Sl't:SSURA
APROXIÀ,4ADA: 0.2 Olt'1. (, a)t!4 Pltlftil E NTO
APROXINIADO: 1.30 À,1 í:
APROX VI^DO 50(; Ilvt t/\
APROXINIADAS (l.xO): 4x(ioÍ\,'l

PESO
MEDIDAS

PESO
APROX
COTUR
BORRA

lN.4ÀqQi 2sG
NO: UOI^ t

^ 
t.t\,1 c()r.JI«) Íiol ADo EM

S1I.]ItAI)O NT) CAI}EDAI I:
Í,AílA (lso Ír4lt ll^Ít EM

CI IA CO
CANO ALlO
oPERAÇÔES t)t. rÁ I IOAS N,',r COÍl IIÍ:GI:
COUftO ESPI:SStltt^ AÍ'llOXll'4Ai)A 1.8 A
2 0lrlvl ACOI Clla)A[nl]NIO { r, r :;Í'tll'ilA I

LAILX l)Í 
^,'r(()(rÀ//\l'\1., 

ll'i. 2À,'lM

CONIRAÍrOHIt II Ír1,4() .; .:.lr(,ltMAVtt.
COMPOSIO I)t IIESINAS

ITER|\,1oPIáS TICAS Ot 8A XO Í'ONTO Dt..
'AMoLECIMI N I o Col\, ÀÍ'l c. 'e^o Dt- NÁo.
TECIDOS {: ÂI)I SIVO IÉRN,IICO
PASSAI)OÍIIS I II{AVI,' )Itt S EIV]

POt il\,lÉÍtos Í)l / | ,i .: sl ;lÉNCIA
RIBITLS Í ABI.IlíjÂO.):; l\; Í\.. ,\t (l.AIÀO)
QUE NÁO trNl t Ílítli.l/\lú l'r.t í!1lt.l1A Í)t
MONTACT:I\r. Í'Al Í\/ll llA ll(ilt)A QL./t-

CONSISII t M lJMA l^lv1 N, I)OIVIPOSTA
POR NÁO II0IOO lt,',lt)i{l lli.i^Í)o Í'oÍt
RESINAS. PALIúll-ll^ I't. (;Ol:l oÍtlOr 

^NIl-VIPACTO AÇÁO 
^N 

I ttJlCItOBlANAl
PROMOVE A NÃO I'Ítol.lr I IrAÇÃO Dt:
BACTERIAS QUI: CAIJÍ;AM IX)I NÇAS E MAL
ODOR NOS I'tS SISI I'I.IA I)RY DI:
ABSORÇÀO t: DESSORÇ^O OÍ SUOÍi
CADARÇOS 100 % I)(r. ll S:r:r SOIAI)o
BoRR^CllA COS I UIt,,ll(/ ./'.1; Í1,/\LMLNTt.
D|RETAtVlENlL NO OASt t)^t t)lt'41 NsÔÊs Í.

,^ rÊ I I

^r4 

ür

POLIPROt'lt.t:NO (NYI ON) Nr', OOII C^OUl
FIVELA DE MI.IAI NA Cí)Ít CAOUI,
coMPoslA Port t)rJ^:i Í)Íit:slr.llAs
ARTICULAI]AS I II4 SI I' INIEÍIIOÍI.
PERt\flTrNDO A Í |XAÇÀO t)^ Í r:,\ I)O CINTO,
E TAT BEM O St U Í t CI^r.'r 

'..r 
rO F[/1 SUA

uTtLt,"\ÇÂo A sot]Ít^ r). ) iN I c APÓs i.JNi)
REGULAGEM ÍI(JA I)i)Ii iJT.iO I)A I-IIA

l

fooos

Í)AII 42

PESOS APttOXII\4^l)OIi /\l I tlll^ Ml't)l^ t)O
CANO Mt O )^ tN IÍ \ 1 .',/ '( DÍ 200
MM [,4t1Dll)/i I X ii i,lÍ\.',. :u 30M[n.

. NUMLRAÇAO A SI ll r.r 'ltÍ

O valor total da proposta (: de il:j

Validade da Proposta: 60 (sesscnta) dias.

tDENT|FtCAÇAO DA EMtTRES;\

Empresa:
CNPJ: .... ... . , .

Endereço:

Total:



I

cc:t:tiÀc DE LictTAÇ,"r

Cidade: .

Telefone i:-ntait.

lNDlcAÇÃo D0 RESPONSAVEL PARA ASSTNATURA DO CONTRATO
Representante 1e9a1. ...............

CPF: .,..,,,,
Telefone: *mail.

DADOS BANCÁRIOS

Banco
Agência: ...,,...,,, ...,

Conta para depósito
Titular: ....................

Data

Assinatura do Proponente

/ú5s.



cc:,tiirÀc DE Llii:r,c
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ANEXO III

MoDELO DECLARAçOES



t

a^', tô., ^ rl: I tnrTra i.

/ú\
DECLARAÇOES

P, (EGAO ELETRONTCO No 2024.04.22.1.

inscrita no CNPJ (M.F.) sob o no ...,..................,...,., por intermédio do seu
portado(a) da Carleira de identidade n0..,.,.,..,.,,.,.,......... e CPF

,, , DECLARAque:

t

A empresa
representante legal, o S(a)
no

a) A proposta econômica conrp ir.nCe a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na ConstituiÇaro i:olroral, nas lers trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenÇões coletivas

de trabalho e nos termos dr: ajuslamcnto de conduta;

b) Não possui em seu quadro r:,; pcssoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e mcnoros do 16 (dezessois) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz

a partir de 14 (quatorze) anos. nos termos do inciso XXX|ll, do Art. 7o da Constituição Federal;

c) Cumpre as exigências de resr:rva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social, previstas em lei e om ou1 ;rs normas especÍÍicas;

d)Atende aos requisitos dc habilitaçã0, e que responderá pela veracidade das informaçoes prestadas, na Íorma

da lei.

Local e data

(Assinatura e Carimbo CNPJ)

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)



ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

JIJl'I DE LICIIAÇÀO

ruYS/

Contrato Administrativo no ....,.....,.., que entre si

celebram o Municipio de Juazeiro de Norte/CE, por

intermédio da Guarda Civil Metropolitana - GCM e a
empresa .,.,,.,.,,.,,, para o fim que nele se
declara.

O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, pessoa juridica de direito público interno, inscrita
no CNPJ/[/F sob o n.o 07.974.At\210001-14, através do(a) .,..,,..,,,..,,,.,, neste ato representada por

seu(sua) ordenador(a) r1c Dospesas, o(a) S(a). ., residente e

::T]::'l:l :"1', 
tln:ln' .,:::' denominado de t:H:âlâI" e de outro 

''Í:
inscrita(o) no CNPJ sob o n'

neste ato representada por Função

,.,.....,... , ape nas denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem firmar o presente Contralo,
tendo em vista às disposições da Lei n" 14.1 33, de 10 de abril de 2021 , e demais legislação aplicável, deconente
do Pregão Eletrônico no ........,..,.,.,.,,.....,,.,, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 - Processo de Licitação na nrodalidade Preqão Eletrônico n0 , de acordo de acordo com

as noÍmas gerais da Ler no 14 133, de 1o de abril de 2021, devidamente homologado pelo Sr
.., .., Ordi:nadc(r) de Despesas da(o) Guarda Civil Mekopolitana - GCM.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OI3JETO

2.1 - O presente Instrunrcnto tenr por objeto a contratação de serviços a serem prestados na confecção e

fornecimento de fardamento lático o operacional, personalizado e adequado à execução dos serviços de
patrulhamento no âmbito do Pro;cto do Gruparnonto Ambiental - (GAM) da Guarda Civil lVetropolitana de

Juazeiro do Norte/CE, confonnr: cspecificações constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a
Contratada sagrou-se vencedom, ra forma discriminada no quadro abaixo:

2,2. Vinculam a este contrato, inrlependentemente de transcrição

2.21.f ermo de Referência;
2.2.2. Edilal da Licitação;

2.2.3, Proposta do conkatado;

2.2.4. Eventuais anexos dos docLrrnentos supracrtados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO

3.1, O prazo de vrgência dr-.sta contratação e de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na

forma do artigo 105, da Lei n" 14.13312021.

3.1 .1. O prazo de vigôncia será automaticamente prorrogado, rndependentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluÍdo no pcriodo Íirmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do

contratado, previstas neste instrLimento.
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CLÁUSULA QUARTA - DOS MCDELOS DE EXECUÇÃo E GESTÃO CONTRATUATS

4,1 , O regime de execução con tratu al. os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condiçôes
de conclusão, entrega, obst:rvacrro r: recebimerrkr do obleto constam no Termo de Referência, vinculado a este
Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA SUBCoNTRATAÇÂo

5.1. Não será admitida a sLri:cor irtação do obloto contratual

CLÁUSULA SEXTA - DO PRE;)O, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO

EQUILIBRIO ECONOMICo-FlNi.t',lCElRO

6.1. DO PREçO
6.1.'l.Ovalortotal da contrataçi;o ó de R$.......... ( .............)
6,1 ,2, No valor acima estáo incluírjas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusivo tributos o/ou inrpostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administraçiro, frote, seguro e outros necessáÍios ao cumpÍimento integral do objeto da
contrataçã0.

6.2. DO PAGAMENTO

6.2.1. O pagamenb seri! ro;iliza.rr; pur ordem bancária, credito em banco, agência e conta coÍente indicados
pela Contratada,

ô,2,2, 0s pagamentos ser:10 efet,rados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento

da Nota Fiscal, akavós de l ransir:rência Bancária para o íornecedor.

6.3. DO REAJUSTE E DO REES;TABELECIMENTO DO EQUILiBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO
6.3.1 . 0s preços inicialmcrrtir ,xr:,lia:ildos são iixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

6.3.2. Após o intorrclJno (10 uTr :rir0 os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo

conkatante, do IPCA (lndim rlr: i 'rr;ços ao Consurnidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluidas após a ocorrência da anualidade.

6.3.3. Nos reajustes subsequcnt(rs ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
Íinanceiros do último reajuste.

6.3.4, No caso de atraso ou não rlivuiqação do indice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

impoíância calculada pel;r últinri: variação conhccida, liquidando a díferença correspondente tão logo seja

divulgado o indice dcfinitivo.

6.3,5, Nas aferições finars o iruj .r: utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.3.6. Caso o indice cstabt; ix;rrli ;rar:r reajuslamcrrto vcnha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

ser utilizado, será adotado r:nr :; r:rsiiluiçã0, o ctuc vier â ser determinado pela legislação em vigor.

6.3.7. Na ausôncia de previsão iiLlÍ1, quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para

realustamento do proço do v:rlor ir)minescente, por meio de termo aditivo,

6.3.8. O reajuste será real rarlo ;ror apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021,

6,3.9, Poderá ser reestaboler;rc r; a relação que as partes pactuaram inrcialmente entre os encargos da
contratada e a retribuição Ja Administração para a justa remuneração do Íornecimento, desde que objetivando

o reestabelecimen to do oquiiibr o econômico^financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou prcvisivois por,'rr (l() consequôncias incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçào

do ajustado, ou ainda, em 0aso (l(, força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea econômica

extraordinária e extracontratuaI r0s ()rmos do Art. 124, lnciso ll, alínea "d" da Lei 14 13312021, devendo ser
formalizado atraves de ato adnrinstri.,tivo.

6,3.10. 0 pedido de reestabok:r;irnr:nto do equilÍbrio econômicoJinanceiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e anbs ilr: oveniual prorrogação nos termos do art, 107 da Lei no 14J3312021 .
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS oEiiIGAÇÔES Do CoNTRATANTE

7.1. São obrigaçÕes do Contratarrte:
7.2. Exigir o cumprimento do toC:rs as obrigaçÕes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;
7,3. Receber o objeto no prijzo (r (;on(l ções estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este contrato;
7,4. NotiÍicar o Contratadr: por í)scr io, sobre vícios, defeitos ou incorreçoes verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele subslituíd(; reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
7.5. Acompanhar e Íiscalrzar a r..xr:cução do contrato e o cumprimento das obrigaçÕes pelo Contratado;
7,6, Comunicar a empresa t)aia i,rnissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela inconkoversa da execução do
objeto, para eÍeito de liquidaçáo c pa(lamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto

à dimensã0, qualidade e quantic:rLle, conforme Ar1. 143, da Lei no 14.13312021;

7.7. EÍetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, Íorma e
condições estabelecidos nr.. prcsr:nto Contrato;

7.8. Aplicar ao Contratado as sa, -Õr;s previstas ra lei e neste Contrato;
7.9. Cientificar a Procurirrkrrir, Gr:ral do l\4uricípio para adoção das medidas cabiveis, quando do

descumprimento de obriqar:ô,:s,:t'lo Conlratado;

7.10. Explicitamente emit ; (Lc.i.):ro ijobre todas as solicitaçoes e reclamaÇões relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalv;rrlLrs r:r ri.itueriment0s manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para i. rrr i, .,,rcr;,rção do ajuste.

7.10.1 , A Administração lcÍá ir 
í)i :,. 0 ue 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimenlo, para

decidir, admitida a proÍogaÇao ro; iqual periodo, quando motivada.

7.11, Responder eventuais porlidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-ínanceiro feitos pelo

contratado, no prazo máximo c1c t 5 (quinze) dias úteis.

7.12. A Administr;rçáo nâo rcsr:onderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculâdos à exccu çi1rr do conlrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato do Contratado, de scus lrrpreqados, prepostos ou subordinados.

CLAUSULA o|TAVA - DAS 0ÊilGr\ÇOES DO CONTRATADO

8.1. O Contratado deve cuilpr r .r.,d:rs as obrigaçoes constantes deste Contrato e em suas peças vinculadas,

assumindo como exclusivancr,i) sous os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obriqaçries a seguir dispostas:

8.2. Responsabilizar-se pelos vicios,, danos docoÍentes do objeto, de acordo com o Código de DeÍesa do

Consumidor (Lei n" 8.078 rlo 1Í.()0),

8.3. Entregar no prazo mi lii r.r .te rió'15 (quirrze) dias, a contaÍ do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos/beirs ír.tiii. ,Ad,,ij pcio set(rr conrpotonte, devendo os mesmos ser entregues na sede da

GuardaCivil Motropolitana (l(l ..or,nolocal inrlicadorra antedita OrdemdeCompra, sendo as despesas com

a entrega de sua responj;,: i ,j:. ,, .

8.3,1 . - Efetuar a entrega dos Í) rl]llir tos/ben s conÍeccionados em transporte adequado para tanto, sendo que os

mesmos deverão estar todos eln r;mbalagens fechadas, contendo a identificaçâo da data de industrialização e

o prazo de validade, quando lor o caso.

8.4, Comunicar ao contratantc, no prazo máximo de 24 (vínte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilik)nr o lL:mprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.5. Atender às detcrminaç:i;r;s r(r(lulíiics emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.

137, ll,da Lei n." 14.133 dt:',)i)','itc ]restar tocio Osclarccimento ou informação poreles solicitados;

8.6. Reparar, corrlqi[, renro'./0i i:,'r)lstruir0L]substrtuir,i)ssuasexpensas,nototal ouem parte, no prazo fixado
pelo Íiscal do contrato, (r.i pr()rtutos/bens conÍcccionados nos quais se verificarem vicios, defeitos ou

incorreçoes resultantes da cxr:r;rrção ou dos matcrtais crnpregados;
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8.7, Responsabilizar-se pekrs vir;r.s rr rJanos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer
dano causado à AdministraÇiic olr [erceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o
acompanhamento da execuçiur r:ontmtual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos, o valor correspondi:rr tÜ aos r)anos sofridos;
8.8. O contratado deverá ontroirr ac setor responsávol pela fiscalizaçâo do contrato, junto com a Nota Fiscal
para Íins de pagamento. os ::(:(t1r irtos documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunta relativa ;:os lr rrul( s federais e à DÍvida Ativa da União; 3) certidÕes que comprovem a
regularidade perantc a Fa,,rrriir E-sri.rdual ou Distrital e Municipal do domicilio ou sede do contratado; 4)
Ceíidão de Regularidadc rlrr I:(-i IS CRF; e 5) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT'
8.9, Responsabilizar-so p{)0 r;irnpilinento ds todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comercÍais e as dernais prr:'. r;il:: r,nr ::gislação r:specílica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade
ao contratante e não podor:i ,rni.r;,r rr objeto do t;ontratc;

8,'10, Comunicar ao Fiscai d,; o.,rtr;,r0. em ternoo hábrl, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
veriÍique no local da cxcr;ut:ãr. rli; .rb r;to contratuai.

8.'11. Paralisar, por deterrf 'r '' i .i0 .r|rtratantc, qualquor atividade que não esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ;;i.lrir. . nr sco a segutança dc pessoas ou bens de terceiros,
8.12. lVanter durant0 toda ir r,i,i::tra jo contrato. cm compatibrlidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exiqidas para hai:il t:ri-;1o r ; licitação:

8.13, Cumprir, durante todo o pcricdo rie execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deíiciência, para reabilitrrrJo ila írrevidência Socral ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. l iii rla l::i n.o 14.133, de 2021\,
8,14, Comprovar a reserva dc íri)rrtos a que se rcfere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicaçáo dos empror;:rl::,'qri, preenchoram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.o

14 133, de 2021\ ,

8.15. Guardar sigilo sobre 1..:r;,; .,s n ;rrmaçÕes obtidas crn decorrôncia do cumprimento do contÍato,
8.16. Arcar com u ônus r,:r ;r r;rtr Jr: oventui:r equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusivc. quani,r i,i).r cirrrtos variávOis docorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los círso o lr:i);r:ri(, ri,r írlmcnte em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contrataÇão, oxc|li) , u; rdo ocorrer algum dos cventos arrolados no al.. 124,11, d, da Lei n0 14,133,

de 2021.
8.'17. Cumprir, alcrn dos pi.::;l ii.,:;-< ...qais vigeir«:s de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contratank)

8.18. Alocar os empregados nrl0.r,rsár os, com habrlitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento

das cláusulas deste contrail; trr r0c, Co os matcriais, cquipamentos, Íerramentas e utensilios demandados,

cuja quantidade, qualidado c (;0 ol(,(t:ir dcverão atender às recomendaçôes de boa técnica e a legislaçáo de

regência;

8.19. Orrentar e treinar scus i,nrllrcrlados sobre os deveres previstos na Lei n0 13,709, de 14 de agosto de

2018, adotando modidas rÍ r;;li,l, 2ara proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execuçâo

deste contrato,
8.20. Conduzir os trabalh.,, )c !r c.-ruita obscrvànci;r às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçÕes dos Podcrt:- : uL. .0..

8.21, Submeter previamcni,,, i.or. i)scrito, a0 conlratanb, para análise e aprovaÇão, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fuilrm i):; r:s1;i-.cificaçôes rio momorial descritivo ou instrumento congênere.

8,22, Não permitir a utilizr .ru, r:.: r,,ralquer trabalho rio menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os rnaiores rh ( , ír'{)17 , lnos, nem pr:rmrtir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, pengoso, : l;.rluI r.,

cLÁusuLA NoNA - DA cÁiiA, . ir.- DE ExEcuÇÀo CoNTRATUAL
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9.1. Não haverá exigência (i,.r oa.:rrti,i.ontratual cla exccuçã0.

CLÁUSULA DÉcIMA - DAS INFRAÇÓES E SANÇoES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infri;ção adm,ir isirativa. nos termos da Lei n" 14.133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inr:xecução pi;ici;:i dr-r r;ontrato;

b) Der causa à inexecução ,rar;ral rlo ,r.)ntrato qu0 cause qrave dano à Administração ou ao funcionamento dos
SeÍviços pÚblicos ou ao intorr:r:sr; r;oi;rtrvoi

c) DeÍ causa à inr:xr;cução lotiri ,t , c'rI rnto:
d) Ensejar o retar(iamento i:ár ,i.(i-|r]c ri) ou da ef trega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) Apresentar documcntaÇa,c i:rLs:, o(, ;)rostar dec aração falsa durante a execução do contrato;
f) Praticar ato Íraudulento r r .;)ir. r.;Çi:rr aic contrat0;
g) Comportarsc rle modo r; rlrrrr,;:r o.r ;ometer fraude dc qualquer natureza;
h) Praticar ato lesrvo provis lo ro :.i t. l;'' da Lei no 1?-.846. de 10 de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao ci;rtiali::10 i're incorrer nas infraçôes acima descritas as seguintes sanÇôes,
10,2.1. Advertôncia, quandrr .; r::,rrir:riado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposicão de pcir; i,lare. r ais qrave (art. 156, § 20, da Lei no 14.133, de 2021);
10.2.2, lmpedimonto dr: licilr,, ,. c:rltr;,iar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do
subitem acrma dcste Contrirtc -cirinpt que não so lusliÍicar a imposição de penalidade mais grave (art, 156, §
40, da Lei no 14.1113, de2A';'1).
10,2.3. Declaraçã,.r de inidor r; ,-adc 1::r a iicitare contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"e", "f", "g" e h" rio subite i :rcirira i.rste Conlrato, br:rn como nas alineas "b", "c" e "d", que justifiquem a

imposição de penalidado n,ir.: iJriivc ; rl. 11i6, § {j", da i r:i no 14.133, de2021\.
10.2,4. IVulta:

10.2.4.'1. lVoratória de 1% ',r rr f)i i.c,)T l0) por dia (lc atÍaso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 20 ivintc) d a,:

10,2.4.2. O atraso supr:rio; ; I (l 'nrir;r clias aulcriza a /rdministração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumpi- rr:::i:. ir. ::rrlar de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do arl. 137 da Lei n0.

14j33, de 2021
10,2.4.3. Contr;or :;atória d. 1 ): (1,..r por cento) sobrr-. o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto
10.3. A aplicaÇão das saÍríiJes p;revrstas neste Contrato não excluj, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integrai do dano ;:ri si:rjc ;:l Contratante (art. 156, § 90, da Lei no 14.'133, de 2021)
10.4, Todas as sarrçÕes pre i :, i:,s ires.,: Conkato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 1 56,

§ 70, da Lei no 14 'l 33, de 2)'r ,.
10,4.1. Antes da aplicação ria nrL; ia, .'á Íacultarja a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data clo sua rnli r.r:.::r; qai' 157, da Lci no 14 133, de2021)
10.4.2. Se a nrultr.r aplicad;r,. .r:j r Jo i.,ações cauíveis furorn superiores ao valordo pagamento eventualmente
devido pelo C0rrtratantc ,r; fl.r'iir.r;ilo, alenr da pr:«1a desse valor, a diferença poderá ser cobrada
judicialmente (art 156, § Bc, ilr; Lcl n" r 4 '1 33, dc 2A21)

10.4,3. Previarnor rto ao encr;üir h:;nr;r:to à cobrança lutlicial, a multa poderá ser recolhida adminiskativamente
no prazo máxirno de 15 (r'lri:;;cl Jiu;s úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

autoridade cornp(rtonto.

10,5. A aplicação rJas sarrç: :.,.. ,c., izi .: so-á em processo administÍativo que assegure o conlraditório e a ampla

deÍesa ao Contratado, obs,r'.'r:r,r,): : o procedinrento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no
'14,'133, de 2021 , para as .,,1'jiii:,rdr::r rJo impedimento de |icitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou con rratar.

10.6. Na aplicaçàr) das sârii(.,..i s,:rá:, considerados (art. 156, §10, da Lei n0 14,133, de 2021):

a) A natureza e a gravidadr: ri:) in iaÇai. cometidt:
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b) As peculiaridack:s do ca:. , ) r r i)r

c) As circunstânc Írs actrâ/i. . .-r l.i, ::rrr lirilntes
d) 0s danos quc- rle a prcv cri,: r 1 :rl: l, Contratanto;
e) A implantaÇâo 0u o apeÍc ,i0eirlr)nio rir: programa de integridade, conforme normas e orientaçôes dos órgãos
de controle.

10.7. 0s atos pft)vistos con:r) infrrr'ÕL.r; adnrinistrativas na Lei no 14.133, de 2021, que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei n lr.6 ,il lr: 2013, sorão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rrto procedinrr :,.:: , .r,,...irdírde cornpetente definidos na reÍerida Lei (art, 159),

10.8. A personalitlade juríc . : 'li. .)r. lrataCo poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para faciliIrr, encobr ' , r,,.;s rrar a prátir;r: dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patnnrorial, e. no: , . .;:,r, ..r.los cs eíoitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aOs Seus adminisLradores (j !i,r)ii)li ci,n poderes de adminiskação, à pessoa jurÍdica sucessora ou à empresa
do mesmo ramo com relaçi,o (i0 r;ol ,31ção ou controlo, de fato ou de direito, com o Conkatado, observados,
em todos os casos, o contr::rlrtóro, ir irÍnpla defosa e a obrigatonedade de análise jurídica prévia (art. 160, da
Lei no 14.133, tJt:2421).

10.9. O Contratante devorá iro prirzc.r rrráximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçáo da sançâ0,
informar e manter atualizar;i;: os dr,,los relativos às sançoes por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacioni,l de Enl0 ri i,:; rit r.,rras e Susl;t-.nsas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), insttuirlo:r no ânrb.. .-.: -.:' rxccutivo I odcral. (Art. 161, da Lei no 14.'133, de 2021).

10.10. As sançirc.. de impr ,, . r ircitar e corrlratai'e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

sâo passiveis drr oabilitaÇi'. ,:r . ri , or) art. '163 da Lei n" 14.133/21.

10.11. 0s débitos rlo contr:.u,..r. l,í.r'il r ,rn a Adnrinistração conkatante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizaçÕes, Íril(, inscritos ., r r;r . d: .,trva, podorão scr compensados, total ou parcialmente, com os créditos

devidos pelo lilu,rcipio dr,,.. 0,rr-)ir k..stc mesnro contrato ou de oukos contratos administrativos que o

contratado possúír com o i. ,r;r ci,r o (i rntralante, na fonna da Instruçâo Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de

abtil de 2022.

cLÁusuLA DECTMA PR[,t'. ]iÀ -, L EXTTNÇÃO CONTRATUAL

T1]iõcontrat,,s.:extingrr:.,,'',rpridasasobiigaçoei@
do prazo estipularlo para tartr,
1'1.2,SeasobriçriiÇõesnãcr..;ncu:lrdasnoprazoestipulado,avigênciaÍicaráprorrogadaatéaconclusão
do objeto, caso (::n que dr,.r'r; .: l..i nrnistraÇ?lo providenciar a readequação do cronograma íixado para o

contrato
11.2.1. Quandr: a ílãocona -i:.:0r:o r;irtrato reÍcrida no itom anterior decorrer de culpa do contratado:

a) Ficará ele constituído enr rri.i-ir st.':Jo-lhe aplicáveis as respectivas sançoes administrativas; e

b) Poderá a Adnrir;rstração ;':'.,,r ,:'r, ,,xtinção do contralo e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei

para a continuidâ(le da exi,;, ':rr :1r,. :rtual.

11.3. Constitur:nr notivos : i:.,:,1r, rr) do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situaqrÕLi; prcvist:,:, rrl ri r. .;,', da Ler no 14,133/2021, assegurados o conkaditório e a ampla defesa,

com observân0ia 'rs 
prevls( t;: ;rr irrr:,,: ros artigos 138 r: 139 da referida lei.

CLÁUSULA DECIMA SEG'iii-IA _ .]iI FONTE DE RECURSOS E DA DOTA Ão oR AMENTÁRIA

12.1. As despesas decorrc::ri,;s (jil irltsente contratação correrão à conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previslos na dotrc:0 ír; rir .r)ntária abaixo discriminada:

l4

12.2. A dotaçãô relativa :.,1:

Orçamentária rc.s,rectiva c, .

,-i):li'ír. rlos financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

:r1r i . s cródibs correspondentes, mediante apostilamento,
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CLAUSULA DECIN4A TEÍi 1.. - r-,.1S CASOS OMISSOS

13.1 . Os casos rr ,issos sL:; r

de 2021 e deTir:r ,nornras

8.078, de 1990 . )ódigo rir. l

.l'r] (r ., is pelo c0ntratante segundo as disposiçoes contidas na Lei n0 14.'133,

,, ,; rcáveis e. subsidrariamente, segundo as disposições contidas na Lei n0

ilsa r;', Consumrdor - e normas e principios gerais dos contratos.

cLÁusuLA DEctMA euAprA - Diii ALTERAÇóES

14.1. Eventuais a toraçÕcs .ortrâtual!r r-oger-se-ão pela disciplina dos arls. 124 e seguintes da Lei no'14.133,

de 2021.

14.2, 0 contratadr: ó obrictir.:r. it zricli,r;. rras mesmas condiçoes conúatuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, atr. ir,r r,, hii% (vintc o cinco por cento) do valor inicral atualizado do contrato,

14.3. As alterac(x s contratLr., r .:,,,'e,;,.r scr prornovidas mediante celebraÇão de termo aditivo.

14.4. Registrcs r';re n;u., r. , i.r, r fr: , r aiteraÇ?1o (io cof trato podem ser realizados por simples aposlila,

dispensada a rcir,oraçiro 0 . . . ir. :i... ivo, naftrrrna do art. '136da Lei no 14,133, de2021.

CLAUSULA DECiMA QUli'll;\ - DÂ itUBLICAÇAO

15.1. Incumbirá al) contrâtanl,r cli,.'il:.r:r o presente instrumento no Portal Nacional de ConÍataçoes Públicas
(PNCP), na fornri lrcvisl;, , :rrt il, .:r Lci 14 133, de 2021, bem como no respectivo sitio oÍicial na lnlernet,

em atenÇão ài, . 1/

CLÁUSULA DECiMA SEX I,,. jr(C

16,1.0 Foro c;on potcnto fr, i,crr luarsquor dúvidas oriundas do pÍesente Conkato é o da Comarca de

Juazeiro de NorteicE, scnrlc r:.;ti: o li,rr eieito para dirimir os litÍgios que decorrerem da execuçâo deste Termo

de Contrato que riro pudor,. r ;0r io :rostos pela conciliação, conforme art.92, §10, da Lei n0 14.133121.

Declararn as partos quo ost{l .)onlr.ail L)orresponde à maniÍestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado assinando ir 'i c!i rii. ri.l presença das testemunhas abaixo, para que surla seus juridicos e

legais efeitos.

\'/ Juazeiro de NortL;,'CE

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

cPF , ,,.,. ,.

2 ,,. CPF



REPÚBI,ICA FEDERÁTIVA DO BRÁSIL

ESTADO DO CEARÁ

MuNrciPro DEJuÂzErRo Do NóRTE
, PODER EXECUTTVO MUNICIPAL

i\E I talÍ\ a.

PORTARIÂ N" 0224, DE 06 DE MARÇO D82024 _135S
Dispõe sobte a designação dos sen,idotes públicos

que exetcetào funções cortelatas à Centr:al de

Compras do Município perante Ptocessos

Liciratórios c Conuatc.rs Àdministrativos

fundamentados na Lei Federal n" 14.133, dc 1'de
abrll d.e 2021.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DEJUÁZEIRO DO NORTE, no

uso de suas atribuiçõds conferidas pelo Ât. 72, incrsos VII, e IX, da Lei Orgânica Murucipal, de

05 de âbtil de 1990;

CONSIDERÁNDO as disposições da Lei Complementar n" 136, dç 23

de março de 2023, que institui a Centrâl dc Compt4s do À4unicípio de Juazeito do Notte,
alterando a redação dos parágraíos 1'e 2'do Ârt. ó"8, da Lei Complementar.n" 1 12, de 05 de

jülho de 201l ,em atenção à Lei Federal n" 14.133, de 1" de abÀl de 2021;

RESOLYE:

I - PEDRO HENRIQUE CANDIDO DE LIRÂ, scrvidor: púl;Jico

murucipal, invesudo no caÍgo de provimento em comissâo de Àgente de Contrataçõcs da Ccntral

de Compras dó Muoicípio, integiante da eitrutura otganizaciona| dâ SecÍetaria Municipal de

Àdministtação (SEAD), para, atuart em licitação na modaüdade pregào, na gualidadc de

PREGOEIRO;

II - ANA REGIA DOS SANTOS PINTO, serwidota púbüca mumcipal,

investida no carge de ptovimento em çomissão de Membro da Equipe de Âpoio de Licitaçôes

da Central de Compras do Município, integtante da esttutura organizacional da Sectetaria

Municipal de Àdminisuaçào (SEAD),pam u,un, "- l.icitaçào na -odrúdrd. pregào, na qualidade

de MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO;

PâlácioJosé Gerâldo da CrLrz,.Praq:a Dirceu Figucircdo, s/u, bairro Ccntro,- CEP 6l.0IO.OO0, Jrrazeiro clo Norte/CE, lône, (88) 3566-1067

t . Ar. 11 - DESIGNAR os sen,idores públicos abaixo .indicados pata

desempenharem as funções cortelatas à.Centra.l de Compras do Município deJuazeiro.do Norte

. perânte Processos L-icitàtórios e Contraios Administrativos, fundamentados na Lei F-ederal n"
1,4.133, de 1" de abtil de 202'1, lros moldes adiante delineados:
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' III - ROMANÂ ALYES SAN'IOS, servidora pública municipal,

investida no cârgo de,provimento em comissão de Membto da Equipe de Apoio de Licitações

da Cenual de Compras do Município, ihtegrante da esúutura otganizacional da Secreteria

Municipal de Administração (SEÂD), pata atuár em licitação na modalidade pregào, na qualidadc

de MEMBRO DAEQUIPE DEAPOIO.

Att.2" - Esta portatia entra em vigor na data de sua pubücaçào

Palácio Munici alJosé Geraldo da Cruz, emJuazeiro do Norte, Estado do

Ceará, aos 06 de matço àe 2024.

GrÊos LIMA B ERRA
P MUNIcI

Pâl^cio José Ge/âldo da Crrrz, Placa Dirceu Figrreiredo, s,/n, bairro Centro,
CEP 63.010n00, lLrazeiro do Norrc/CE, fone, (88) 3566.106?
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PORTÂRLA N. 0222, DE 06 DE MARÇO DE 2024

Dispõe sobre a exoneraçâo do Coordenador

Pedagógico da E.E.F. Preí Mozart Cardoso de

Alencar, integrante da Secretaria de Educação

do Municlpio deJuazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuiçóes conferidas pelo Art, ?2, incisos

VII e D(, da l-ei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERÁNDO as disposições da Lei Complementar

n" 112, de 05 de julho de 2017, que dispae sobre a estruhrra firncional

daAdminisnação Municipalde Juazeiro do Norte, com alteraçôes da

Lei Complementar n. lló, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar n" 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar n" 128, de 0J de fevereiro de 2020;

\-'/ 
RESoLVE,

Art. 1" . EXONERAR lOÂO PAULO MONTEIRO

CARVALHO, inscrito no CPF n" DO(420.503-XX, do cargo de

proümento em comissão deCoordenador Pedagógico da E.E.F. PREF.

MOZART CARDOSO DE ALENCAR, integrante da estrutura

organizacional da Secretaria Municipal de Educação (SEDUC), de

Nivel Ocupacional DASE4.

Arr. 2" REVOGAR a COMPLEMENTAÇÃO
REMUNERATÓRTA DE 1OO (CEM) HORÁS concedida ao St.

JoÃo PAULo MoNTEIRo CARVATHo, nos ermos do Art. 2.da

Portaria n.0705, de 29 de setembro de 2023.

AÍt. 3". Estâ portâria entÉ em vigor na data de 29 de

"vereiro de 2024.

Palácio Municipâl José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 06 de matço de 2024.

GT.LDSoN l-rMA BEZLRR{

CONSIDERÁNDO o Termo de Cooperação Técnica

estabelecido entre o Poder Executivo do Municipio de Crato/CE e o

Poder Execuriro do Municipio deJuazeiro do Norte, datado de04 de

janeiro de 2021, com vigência até 31 de dezembro de 2024;

CONSIDER.ÂNDO a solicitação feita pelo Poder Executivo

do Município de Crato/CE, arravés do Ofício * 078/2024.GP, no

qualsolicita ao encerramento da cessão do servidor público municipal

ANDRÉ CARVALHO BARRETOT CC:.' SSi^ :: - 
- . .

RESOLVE,

ATt. I", - PÔR TERMO À CESSÃO do ST, ANDRÉ

CARVALHO BARRETO, servidor público municipal, Matricula

Funcional n' 32416, admitido em 28 de outubro de 2011, investido

no cargo de proümento eíetivo de Auditor Fiscal, cargo com lotação

perante a Secretaria Municipal de Finanças (SEFIN), rcndo o mesmo

retornado às suas funções perante o Poder Executivo do Município

de )uazeiro do Norte em data dc 1. de março de 2024.

Art. 2, - Esta portâria encra em vigor nâ data de 29 de

íevereiro de 2024.

Pâlácio Municipal José Geraldo da Cruz, em ]uazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 06 de março de2024.

/3?v

() LIL){oN I-1,'"r^ BElr,Rt^

PORTARIA N. 0223, DE 06 DE MARÇO DE 2024

Dispõe sobre a encerramento de cessão de

scrvidor público pertencente à Secretaria de

Finanças do MunicÍpio de Juazeiro do Norte,

para o Foder Execurivo do Municipiode Crato.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas arribuiçôes conferidas pelo An. ?2, incisos

Vlt e D(, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

Pnr-rlt m Mr xtcip,rr

PORTARIA N" 022+, DE 06 DE MÀRCO DE 2024

Dispõe sobre a designação dos servidores

públicos que exercerão funções correlatas à

Cenrral de Compras do Municipio perante

Processos Licitâtórios e Conttatos

Administrativos fundamentados na Lei Federal

n' 14.133, de l" de abril de 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuiçôeJ conferidas pelo An. 72, incisos

VII e lX, da Lti Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDER {NDO as disposições da Lei Complementar

n' 136, de 23 de março de 2023, que institui a Central de Compras

do Municipio de Juazeiro do Norte, alterando a redaçâo dos

parágrafos l'e 2'do Arr 6'8, da l-ei Complementar n" 112, de 05 de

julho de 2017, em atençáo à Lei Federal n. 14.133, de 1. de abril de

202r;

PREr.Etrcr MLlNrctP^L

RESOLVE
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Art. l"- DESIGNAR os servidores públicos abaixo indicados

para desempenharem as funções correlatas à Central de Compras do

Municipio de Juazeiro do NoÍte perante Processos Licitatórios e

Contratos Âdministrativos, filndamentados na [.ei Federal n" t4.133,

de 1" de abril de 2021, nos moldes adiante delineados,

t - PEDRO HENRIQUE CANDIDO DE LIRA, serüdor

público municipal, investido no cargo de proümento em comissão de

Agente de Contrataçóes da Central de Compras do Municipio,

integrante da esrrurura organizacional da Secretaria Municipal de

Adminisrração (SEAD), para atuar em licitação na modalidade

pregão, na qualidade de PREGOEIRO;

II.ANAREGIADOSSANTOS PINTO,servidonpública

municipal, investida no cargo de prwimento em comissao de Membro

da Equipe de Apoio de Licitâçóes da Central de Compras do
r{unicÍpio, integrante da estrucura organizacional da Secretaria

\íunicipal de Adminisnação (SEAD), para atuar em licitaçáo na

modalidade pregão, na qualidade de MEMBRO DA EQUIPE DE

APOIO;

III . ROMANA ALVES SANTOS, servidora pública

municipal, investida no cargo de provimento em comissão de Membro

da Equipe de Apoio de Liciraçóes da Central de Compras do

Municipio, integranre da esrrutura organizacional da Secretaria

Municipal de Administração (SEAD), para atuar em licrtaçáo na

modalidade pregão, na qualidade de MEMBRO DA EQUIPE DE

APOIO.

Arr. 2. . Esta porraria entra em vigor na data de sua

publicaçao.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

\-rcrte, Estado do Ceará, aos 06 de março de 2024.

GLÉDSON LIM^ B}:lERRÀ

CONSIDERÁNDO as disposições da Lei Complemenrar

n" 136, de 23 de março de 2023, que institui a Centralde Compras

do Municipio de Juazeiro do Norte, alterando a redaçáo dos

parágraíos 1" e 2" do Art. 6"8, da Lei Complementar n" 112, de 05 de

julho de 2017, em atenção à Lei Federal n" 14.133, de 1" de abrilde

20zt;

i1.rr1g[n 9t ICtTAÇA0

RESOL\,EI 1?
Art. l" NOMEAR SCHAYANNA KÂTHLEEN

SARAIVA DE SALES, inscrita no CPF n" XXX.383.903-XX, para o

cargo de proümento em comissão de Asessor da Equ ipe de Apoio de

Licitação e Compras da Cenral de Compras do Município, integtante

da estrutura organizacional da Secr«aria Municipal de Administraçâo

(SEAD), de Nír,el Ocupacional D495.

Art. 2'. - Esta portâriâ entrâ em vigor nâ data de 06 de

março de 2024.

Palácio Municipal Jose Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 06 de março de2024.

OLtDSoN I-rM^ Br,TERRÁ

Pn twtr O Mlr,-rclPat-

PORTARTA N" 0226, DE 07 DE MARÇO DE 2024

Dispôe sobre a exoneração do Cerente de

Planejamento da Secreraria de Saúde do

Municlpio deJuazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suãs atribuições conferidas pelo An. 72, incisos

VII e lX, da lri Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

n' 112, de 05 de julho de 2017, que dispoe sobre a escrutura funcional

da Adminisnação Municipal deJuazeiro doNone, com alterações da

Lci Complementar n" 116, de 22 de dezembro de 201?, da Lci

Complementar n' 11.9, de 2ó de outubro de 20[8, e da Lei

Complementar n" 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOL\E

An. 1'. EXONERAR PEDRO ALBINO PEREIRA NETO,

inscrito no CPF n' )0O(.548.943-)U,, do cargo de provimento em

comissão de Gerente de Planejamento, integrânte da estrutura

organizacional da Secretaria Municipal de Saúde (SESAU), de Nível

Ocupacional DASó.

Art. 2. - Esta Portaria enfta em vigor nâ data de 29 de

fevereiro de 2024.

Pnrrr,no Mt rxr<:rt.rt

PORTARLA N" 0225, DE 06 DE MARÇO DE 2024

Dispôe sobre a nomeação do Assessor da

Equipe de Apoio de Licitação e Compras cla

Cennal de Compras do Municipio, integante

da Secretaria de Administração do Municipio

deJuazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suâs atribuições coníeridas pelo An. ?2, incisos

VII e D(, da L-ei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;



PARECER JURíDtCO

Os seguintes documentos são relevantes para a análise juridica:

Solicitação e Autorização da Autoridade Competente;

Estudo técnico Preliminar e Documentos Preparatórios da Demanda;

Edital e seus Anexos.

t

DrRErTo ADMtN|STRAT|Vo. LtC|TAÇÔES E

CONTRATOS. PREGÃO ELETRÔNICO.
LEGTSLAçÃo APL|CÁVEL: LEt No 14.133/2021,
INSTRUçÁO NORMATTVA SEGES/ME No 65/2021,
|NSTRUçÃO NORMATTVA SEGES/ME No 73t2022,
TNSTRUçÃo NORMATTVA SEGES No 58t2022.
ANÁLISE JURíDICA Do PRoCEDIMENTo E DAs
MINUTAS. RESSALVAS E/OU RECOMENDAçOES,

1. Trata o presente expediente de processo administrativo que tem por finalidade a contratação
de serviços a serem prestados na confecção e fornecimento de fardamenlo tático e operacional,
personalizado e adequado à execução dos serviços de patrulhamento no âmbito do Projeto do

Grupamento Ambiental -(GAM), junto a Guarda Civil Metropolitana de Juazeiro do Norte, mediante

licitação pública, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica, conforme justiflcativa e

especiÍicações constantes do Termo de Referência e seus anexos.

2.

r)

il)
ilr)

3. E a sintese do necessário.

APREEIAÇAO JUNIOICI

Finalidade e abranqência do parecer iurídico:

4. Preliminarmente, destaca-se que a análise declinada neste parecer limita-se aos aspectos

estritamente juridicos e de regularidade Íormal do procedimento, portanto, não sâo objeto de

manifestação jurídica juízos de conveniência e oportunidade das autoridades competentes sobre a
definição do objeto e da melhor maneira de atender à necessidade pública, bem como a revisão e
conferência de cálculos, fórmulas ou indicadores, tabelas, técnicas de avaliação ou mediçã0, e outros

aspectos alheios às atribuições e aos conhecimentos técnicos da função de parecerista jurídico,

Nesse sentido, cumpre ressaltar, no que tange ao papel do analista juridico, que este parecer se

cinge ao controle prévio de legalidade das contratações diretas, para fins de atendimento ao artigo

53, § 40 da Lei n. 14.13312021, conforme abaixo:

l-at
l"ihl
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Art. 53. Ao final da Íase prepaÍatória, o processo licitatôrio seguirá para

o órgão de assessoramenlo juridico da Admrnistraçâo, que realizará
controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação.

§ 1" Na elaboração do pareceÍ juridico, o órgão de assessoramento
juridim da Administração deverá:
l- apreciar o processo licitalório conforme critérios objetivos prévios de
atribuiçâo de prioridadel

ll - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensivel e
de foÍma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos
indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de
falo e de direito levados em consideração na análise jurídica;

()
§ 40 Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento juridico da
Administração também realizârá conlrole prévio de legalidade de
contrataçôes diretas, acoÍdos, termos de cooperaçáo, convênios,
ajustes, adesões a atas de registro dê preços, oulros instrumentos
congêneres e de seus termos aditivos.

5. Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá em

função do exercício da competência da análise lurídica da futura contratação, não abrangendo,
portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de

conveniência e oportunidade.

6. De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive

quanto ao detalhamento do objeto da contrataçã0, suas características, requisitos e avaliação do

preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgã0, com base

em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público. lgualmente, se
pressupõe em relação ao exercicio da competência discricionária pelo órgão assessorado, cujas

decisões devem ser molivadas nos autos.

7. De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do parecerista jurídico exercer a auditoria

quanto à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos, nem de atos já

praticados. lncumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu

espectro de competências.

8. Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro

da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou nã0, tais

ponderações. Não obstante, as questoes relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua

correçã0. 0 seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de

responsabilidade exclusiva da Adminiskaçã0.

Planeiamento da contratacão:

Estudo Técnico Preliminar - ETP

9. No presente caso, os servidores da área técnica e requisitante ou a equipe de planejamento
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da contratação elaborou o estudo técnico preliminar, Apesar de se tratar de documento
extremamente técnico, cuja avaliação cabe, em última instância, ao próprio órgão assistido, ele
aparentemente contém as previsões necessárias, relacionadas no art. 18, §10, da Lei n0 í4.'133, de
2021.

',l0. Sabe-se também, que o procedimento licitatório deve ter curso e julgamento com estrita
observância aos princípios básicos da lgualdade, da Publicidade, da Probidade Administrativa, da
Vinculação ao lnstrumento Convocatório, do Julgamento Objetivo, da Legalidade, da lmpessoalidade,
e da Moralidade, previsto no Art. 5o da Lei n0 14J33121 e no caput do Art, 37 da Constituição
Federal.

Pesquisas de Preços:
11. As pesquisas de preços foram realizadas conforme lnstrução Normativa SEGES/ttlE no

6512021, a qual dispõe sobre procedimento administrativo paÍa a realizaçáo de pesquisa de preços

para aquisição de bens e conkatação de serviços em geral, no âmbito da administração pública

federal direta, autárquica e fundacional.

Edital e Anexos:
12. 0 Edital, Estudo Técnico Preliminar - EPP, Termo de Referência - TR e demais anexos,

assim como Minuta do Contrato foram juntados aos autos e reúnem cláusulas e condições essenciais
exigidas nos instrumentos da espécie.

13. Observa-se que os instrumentos seguem os ditames legais e está de acordo com o

ordenamento juridico, razão pela qual nada temos a ponderar.

Avaliação de conformidade legal:

14. VeriÍica-se, outrossim, "in casu", a observância do disposto na Lei de Licitaçã0, referente a

informação e atestado da existência de recursos financeiros para o pagamento das obrigações

decorrentes do presente procedimento.

'15. 0 presente processo, após breve análise dos pontos acima elencados, verificou-se estar

conforme a Lei n0 14.133, de2021 e demais legislaçoes perlinentes.

16. Dito isto, examinando o presente caso, verifica-se que o certame licitatório "sub-oculi"

processar-se-á sob a modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, devendo por isso

respeitar, além dos ditames da Lei n0 14,133, de 2021, o disposto na lnstrução Normaliva da

SEGES/lúE no 7312021 , que regulamentam a modalidade anteriormente exposta.

17. Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima mencionada, opina-se
favorávelmente ao referido procedimento licitatório, fazendo-se menção ao rigoroso cumprimento do
que estabelece o Edilal anteriormenle mencionado, devendo, para tanto, proceder a respectiva

PUBLICAçÃO, para que surta seus jurídicos e legais efeitos,



Este é o meu Parecer, salvo melhor juizo. CC' ]Ss[. DE L

F: l:.; iJc I

t^-.^4.

4J (/
Juazeiro do Norte/CE, 22 de abril de 2024.

Pedro ldo Ribeiro de Lima
Assistente Jurídico
OAB/CE no 39.758

Ír:i
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MODALIDADE: Pregão Eletrônico

TIPO: MENORPREÇO

EDITAL N" 2024.04.22.1

OBJETO DA LICITAÇÃO: Contratação de serviços â serem prestados na confecção e
fornecimento de fardamento tático e operacional, personalizado e adequado à execução dos
serviços de patrulhamento no âmbito do Projeto do Grupamento Ambiental --(GAM) da
Guarda Civil Metropolitana de Juazeiro do NoÉe/CE, conforme especificações constantes no
Edital Convocatório.

O Pregoeiro OÍicial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições
legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando, por meio da
plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil
(BLL), ceÍame licitatório, na modalidade Pregão no 2024,04.22.1, do tipo eletrônico, cujo objeto é

contratação de serviços a serem prestados na confecção e fornecimento de fardamento tático e

operacional, personalizado e adequado à execução dos serviços de patrulhamento no âmbito do
Projeto do Grupamento Ambiental - (GAM) da Guarda Civil Metropolitana de Juazeiro do
Norte/CE, conforme especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com
abertura marcada para o dia 7 de maio de 2024, a partir das 09:00 horas. O início de acolhimento
das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 24 de abril de 2024, àts 09:00 horas. Mais
informações no Setor de Licitações, sito na Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, n" 120, Centro
- CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE, telefone: (88)3199-0363, no horário de 08:00 às l4:00
horas ou ainda pelo e-mail: col@iuazeiro.ce.gov.br.

Juazeiro do NorteiCE, 22 de abril de 2024

e Lira
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DIÁRIO OF-ICIAI, DA UNIÃ0. seçao a t5sr,J 1677.7069 Nc 78, re.ça.tena, 2l de âbnl ,e 2024
I"1 r,lf.

Avrso oá uoraçtrô
PnEGÃo ÊLEÍf,ô rco r 4r5.or-rcr{

PREFEITUÂA MUNIC]PAL DE JAGUARETÀMÀ

PREFEITURA MUNICIPAI- DE IAGUARIBÀRÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE IARDIM

^vtso 
DE LrctTÂçÀo

PnE6Ão tlEÍxôNrco t 202a.0a.22-r

lârd,m/Ct, )2 de ÁbÍil dc 20)a
MATIIEUS ANÍON|O 0E OLIVL_IRA

PREFÊITURA MUNICIPÂI DE ]UAZE RO DO NORÍE

avlso oE UoÍaçÃo
Pit6Ão EuÍFôNrco ú zo2a.o4.22.r

PEEFEIÍURA MUNIC PAL Dt MARÂN6UAPE

^vrso 
oE uoÍ çÁo

pf,EGÀo ÉlarnôNr@ nr r oot/2o2.-p€np
/45L

F.lo p,êse.re ,rso e .F c-Tp,im.1o à( lê í.dâàl re t{ rlll10r1, L.'
Mur.rpà' ne 966/20,11 e Decrelo Fede,d ae 06/2024 o 4c4re de Côrúrrlçáo/frrsoe o
dà P..Í€iruÍà MunEipál dê k.piúhá.ôúunjc âós 

'ntêr6edôs Are r.rl'zaíá o Pr.gào
Eletrônico nc 04!6012024 pâê o obj€io: RcaktÍo de Preços rlÉndo a Áqu64âo de
MiLe,iâis dê ErpêdiêítÊ, arend6ndo as nec.«idãd.r dâ Sêc..rárz dê Edu.âçàô dô
Muni.iplo de râpiú^a c€ ednõl 2z/0a/2024. Ender€ço. Âv. sáo císróvio, 215, crôirô,
r'ípn.râ. C.à,á trú.3á di\ p'ôpoíà. 2\lM/)ot4 à pàtrn dàs l3n^r\ no .r.o
v]w.ro.obbErcl LoT b'. Aheí,à oã! p'oDoíàs 06/0t/2024 às 03h3rÉ,1 tForJr,o dc
B/ãril'âl no .iriô M.mvôbhhner .od b,. iníorhàÇõ€s Cêía6 O Edúàl pôdêrá eÍ ôbr dô
ârãvér do rlro rêfêndo à.má. no lrc ôc@s,te..e.Bov.br e no rtapllnà..ê tov.br Os
tnt.Íês.dos ncãm dêsdê lá .otilicádôs d. n..êssidade dc a.êsso ao !il,o
M.novobb6nct..om bí, pãra cÍcd€n.iahento e demaÉ rnfomaç&s.

taP,úna-cf, 27 dê àbil de 20?a
MÁRCÊIO HtNSIOUE OT OUVTIRÂ MONBOC

Â Prcfunuía Mun.rpol de MaÉryu.pe por ncro do Sêü.rjíiô Municipa d€
Ld.(à(ão lo,1r pü(. qlc,..-(orÍ, a d.rpo)(ã, do) irre e*Jd6 o fDtlÂl 0Íocr6no ÍrURÔ\,Lo Nc o- oot/zu2apíÂo a-ê r"r .o- o ób,€ro c o Rcs,ltro de p c!o!
visàndo r ãquriçíô dc aíqo5 cer'cos, hrdra!,cós, íci.àmcntâ! c màrcÍiá6 de coíírução
em 8eÍa de hleÍ.$c dàs 0vÊEàs sec.etarai do Mlnic po dc Mâra.g!âp. CE. O !d tài
oôdêê {r obtdo no sile rtÍãvór do .ndêrêçô .êrón'co sw.li.'t N sbràÍl.com.b. ou
rú^Eipló! hcrlâ.ôês tcc ce.Bav br ou pn.pgov.bÍ. O rê.êbrmrntô d:r prop.ità! àrravcs lo
s!ê Lictra Mar5 B.aíl d.rs.á do dia 23/u/2a24.ré o dE 0Z0sl2021 àr 09h00Íl
AbctuE das Propoíãs o7lc5/2o2a ar 1o 00m,n lhoráro dc BÍ."rEl

Maranruapê/CÊ 19 dô àbnl d. 2024
RAIMUNDO SOÂR15 RÂMOS ]UNIOR
5êíÊlá.o Mrnl.çal de Educação

PREFE TURA MUNICIPAL DE MAIIRITI

Avrso oE LtoÍÀçÃo
aoNcoRnCnoa E[ErnôNrca Nr cE.oov2or4 sEnrRA

Co.',.IdÉo dp oh r'\ . \etuço, de ên8r1hd,'r pc,J c prr'.nEnrdrro en
oà'àhho'oêd. êÍ dr.,,à\ rLá -à Srd. do VJ.,r ô'ô dr ,a8uà
dê êncáÍgor, ohn hà! dê orçàB€nlô,.iôio€Íama lisrco finen.êÍo, memonâl d..áic!lo,
.omporçãô dê S.D.l,.omÊor(ãô dê pr.(os unüno, .ompônção ãc cicâÍBos socr.s,
m.horiâl dêsÚiivó, .sp€cícaçôcs técnicú, ÍelatóÍio tol.ÉróÍico, prolero! {peças sráticà,
c â.otação de Rc5Doôebilidade Iócniü.an, em /\ncro. lorma de FrccuÉo: lnctreia
T'po: MenoÍ Preço Clobal. Êorma de DÉpul.i AberLo e Feôàdo, o fueir. de conkGç5o
da Pr€teirura Mu^ c'pal de rasuaÍcr.ôá .ohunic. ãos rnt.reesados qle à ênÚe8ã dã5
Propottai CoíeroaÉ dâ' * à a!é o d a 09 05.2024 às o8:m hoE5 llroráoo d€ oÍàsirir). O
Ednd ê ecus Âneros esErào drsponiveE ãtravês dos rite!
h$r/&lkompci.com/home/pub cacce5r à.6so identifiêdo no llnl 3cesso eúblKo c

làguár.rahvcê, 22 dê .bnl d€ rc2n
(LE SON W(TON ÂOORIGUES PERÊIRÂ

^gent. 
dc contrãraÇão

Erúàio d. conlíaro Nr 202,r.04.08.02/sP5T. Panêsr Múrdliô dF Mãunt/cÊ, ãrâvés dá
S...ê6ni Liúni.ipá dê PrôrêÇãa s(al . do lÍãbàlho e a EhpÍ.sa CEVEMÀ (omêr.ô ê
D€rvàdos d. P.irolêô Ltdr. Oúlêrô. àqu nção dê ve1.úlo L pn v.n, .om a..ssrblrdãdê pàrà
pr.D.r( onir àos í5!áros do SilA5l 

^.luslôdôr 
mêimôs ris p.lit'or, hem ..mô Estlríar

a óôh Ldâde áo 9U^( ViLo. (RS 2143t0,m) Prà/ô- 1rl12l2o2. S,gÁâtí.ô\: cráld,a
iêrnandi Môrp re e w'llâ6( lÊ^íquê Pa.êntê dê Cn Í{r Màlrtulcr, m dê âhr de 2024

PREFEITURA MUN CIPÂL DE MORÂDA NOVA

Âvrso oE Ltctraçro
pnEcÃo ELErRôfl tco r,r pE-ool/lo2a-sEnN

Modã]id.dê: Pr.Eão Êleirônrô N r PE-CO1/202á 5tFrN Obtelo. CoõÍ.1àçro d.
rnstitúlçío frnancetrâ, com ercusvrdãdê pãra opêrâ. or rêruiçor dê Êêrên.ámênlô dóe
üíditor pr@hiêntês da íolhô dê p.gan€nto dor seív'dor.s, EmpreEãdos PúbL.os,
rn.lusive lêmporáíor, âtvos, rnàtivôs ê p.níonstà! p.3ós peâs dwê6ôe U.'d.des
adôinsúârivos Ísec..tà.ras/Áutarquia, dâ Prêíêituíã Mlni.ipâ de Môràdá Nová. Ipô:
Mêlhôr Otêdá pú Lore For6; de D6p!rà: Aberto. O Agénle d. Co.rÍ.raçào dâ PVMN
.omunlo ãor i.rêrêrÉdos qúê â êntr.xa dar Frôpô{âs Coh.rílâir dâÊ+, ât{ ó d'a
09.05,2024 às 04,00 hora3 (FoÍáro de 3rãília). O Edital e rêus Ân.xos ertarão !isponiveis
âtâv& dós nI.r, htlpi//hll.ômnÍas @m/Hômê/Pubh.À6.5 s 'a(.sm ld.nrír@do hô ii
a.êsso Eiblico e wwtc...ê Bôv.br.

ÊxlRAro o€ corTnÀro

ITÍRAÍO DE COÀTÍRÂÍO

€XIRÀTO OE COí{ÍRATO

ITÍRÁTO OE COI{TRATO

Avrso oE úqÍ^CÂo
pRrcÁo ErEÍrónrco í{t 2olaoaullPtnp

À Prerêilu.a mu.opal de ,agúôÍiblrà Cl, pôr inlêrnédi. dr sêcrctãrli dê
r rãcíÍururr e UrbJiirm (yM públi(o que.€alirárá icirrÉo nJ rúdJidJdo Progão
f rúô.e No 2C240al30rPLkI npo íeno. preço poí lÍh,.ú,o ohjrto é iogsÍo de pícços
pJ,r íulufri eeventualdquGigJod€ í»terinlclélrico par mànu(entJo dri ú(ii,ràção púb cr.
yiendôsup.n às.ê.ê§!ldàder dd 5€.ÍêtrÍia de hírrêíruruíà ê U.b.niino d. Jàguàribaí. Ct
0 ini.io dã sessào s€rá às 09'00 do d a 0/ dê ralo dê ,024, .o stê
coo p65.nral€(no ocra con br 0 Fd(al e eu5 anàos ên.@lrim'se à dúposição dos
iíreÍeedot 

^o 
5re *iN me^c'Én.do, .o elê *w.ra cêeov.b.. no PNCP e nr sãrJ de

Li.raçãodãPí.iê'luÍa, (alirãdoniÂv 3.reÍc de Menêres,350 C.nrio lrgLÉíbàê - CF

làguâÍib.râlCE, 22 dê abnl dê 202,1
NILCIBER6UE SÀLOÀNHÁ BEZERRA

REsU|IÂOO DT JULGÂMENTO
GHAM^DA PúBUca tr cHP. Ne 1.2024

a Conrissão do Li.làçdo toÍnn púbico o iúlsamc to ÍelJtivô.J íaF do pro)etô
dc vendJ, ondc Íor de.laÍidà ct,/\ssrFlc oÀ o proponenrc'ÀssoclÂçAo coMuNlT^irÀ
PORTAT DÁ sÉRR CÀPt Ne 11 197 7261000! 3? Fo decLaradâ OtsCL 5SrÍiCAiA á

p,ooó"cnrc' (OO5ÍVír CilOPt.fl^1vA Do \fM^nDo (E^RÍN\|. .!r, ,

11.CO1.74Ol0tur 3. Êica àb.(o o Díãro rccuBà|. nos lcmo! do a.1. 165, n.E ..Lnca ,
dr ter FcdeEl r.lq 14133. Ocsde t. convocàdr d proponenrc.làsvicada dor itcns rl à 14
,eradvo3 a POLPÁ 0E FRUÍÁ c rêm L7 rclauvo a SO[O, pãrr rpr€scntàçáo dà, Jhc5t.à, na
sc.rc!.ía dc td!.ação nos pra.os de 0l (dot)d'às urcir conlôrúc dtabrlec o tcr lcc
do E3pcíNo tdtà. rnrorfraçõ.sr Praça 7 de sÊtcíhÍo, Nr 615, t.núo, Pàlmáda/Ct dc

Morãdà Novi/.P, 22 dê Át,íl dF 2o?!
\tat 550\ ,rÁBFLo cÂuz
ÂI.ôL! le coâuri(ãô

PRITE]] URA MUNICIPÂL DE PALMÂCIA

Palmácià ct. 22 dc àbnl dc 2024
tÂÂNc taÂ 5 rvaNra ct sousÀ ÂLVÍs S|LYÂ

Aceirc de conràtação

PREFEIT'URA MUNICIPAL DT ?ORTEIRAS

O P.e8ocúô Ofi.ir do Mún.ipo dc JrÍdim/CÍ, torna púhrco, que rêrá
reálrrãdô ccÊãmê (icnaióro na moda dãde PrcSào EletÍônico oblero' aqu rtâo do pnoúÍ,
.ámÀras de ar ó iÁtuito dê ar.idêí ,! nE..s,dãdêr da\ d'v€íçs
S€crct rlas oc MúnioDio dc Jãrdlm/CE, coníom. Éditàl c lcus ÂncÍor. lni.rc de
âcolh mênto dáe propostas,24 d€ âhÍ de 2024 âs t7:0o hoiôs En.erah.nto de
acôlhimenro drs propoías 06 de md'o de 20?4 às ,r'59h, rnlcio d. ãbe4úrà di r5são
07 dc nzlo de 2024 às 03:10 hora5, àüêvé! do íte www.comprarjàrdimceara com.br. os
intê.êssdo! pod..ão ohtêr o textó ôteg,a do Edltâlarrávar dô§ .ndêr.Ço! . êrôni.ôr
M..ompíarardlôce.ô.co6.bÍ, Bwrce.ce.sa.br, w.sovbr/pncp/prb. Ê

u@,,ardlf, cejôv.br. lnfôrm.çóêr peo t..fon.. ÍaB) 34317445.

Extrato d. convdo nr 2024 0!.03-Om1 ohDên!á de L'(iraçào Nr 2024 0/,01.1, É'rndám.ntô
da cónn.iãçãa:ÁÍt 79,ln.is dât iÊrdêÉlno14.1lr202r.Pànê!:oNaún,.Jpbd.Pon.Gs,
ãtâvês rto(ã) Serêlà.à Mu.oFá d€ Àdminilr.çãc nnâ.çis e Plàml.mento . à emp,e3a
V'ê ra e soG As*ona ê Sprviçor Públ.os Ltdà, ,ircrita no CNPI nc rr5r9552/0001-99
oq.to co.l.àràÉo d. *-'çor úcn,.o 6É.El'râdôs ên únrulroíâ ê r!tê!$nã â Çrêr
p,ênad.r no âp.ió Ê ôn6râÇtô prrá ô dêsênv.lv mmtô Ê áp.ílêçoàhent' ús àr,v'd*.s dê
.o.kolÊ,ntÊrno, ! §erem rresri.los tL,.ro tr seíeraí. Mrâ.p:l dê admmisÍàçlo,
PôneJar.nb. r'nançdr de PúderaraF valúlori do aonÍalo RS a2 000,00 lqua'e.râ e
don milÉá61 vi8êncr dó co.rraro 12 (do/e) ôrse5 s'enaLíriôr loré Nihôn cõí€ii Lhur^o
. ô..rcô rêÍ.JidôViêna dí Sôu\i 

^$ii!tu,à 
do Co.nab 03 dê 

^bÍi 
dc 202d\\

§"*

O Prcgôei,o Oficirldo M!ni.ípio de Juà:eüo do Norte, Escdo do Cc.rá, io rlo
d. luâs áú'bu'çô€s 1ê3à6, roma púbLL@, prÍà co.hc.'nênLo dc iÁlêrê*âdos, qúê ê(árá
rcalrzàndô, por mero dâ paraíómr elcÍóni.ô www.h kômpÍà!..om, por intêrmédio dà
Bolsr d. uLiriçôes do BÍlrl (0!t), c€ âme lidtltório, Õà modàlidddc PrêEão h'
r02a 04 ),I, do 'po.l.tônco, o,ô ob,.(o é (o.rôlàêo d. edíos à rÊr.h p'.nàd6
na .nrftçio c lo lNherto óc .a,d.rcrto Lán.o e op.E('o_r' pê'ro.alràdo c
Jd(rrdo r c.e.J(âo dos ietu'(or do prrrL !rne.ro ro imb,tu do pro..ro du G,rp"acrro
Ahb.ênDl l6ÀVt dà 6uàrdà Cü' M.l opol rnã d. Juã/Êío do ton.^r rôlfnÍ-.
esDc.rfcâcõos iprêsêntàdãr iunto ãô Edtàl Coôv*àtóío e sêus anexos, .om àbênvÉ
mâ,àdâ D:r. o dià 7 de mâio de 20ra, ê 9ãnn dàs 09 0o ho.a5 o irlico d. à.ólhimcrto
dd pÍopo«ãs cnm.rcr.6 «o(..á a pàrtir dô dra 24 d. ãbÍil dê 2024, às 09.m ho.à!. Mars

arràro dc coolrrto i.2024 0403 0oo2 Dúpenrâ d. L ( tâ(â. N' 2o24.o4 0r.2. ÍtridaFcnto
dâ Cohrãtaç5ô. An.75, lncro L dr L. Fêdrral nr'14.133/t02r. Pader: O M!.k!prd de
?o(ekas, aúawi.rota) súcràr à Munrc paldc obÍai c scry ço5 PublKos c à empÍês v,êra
o sôúsa Asr.loriâ c 5êMço5 Públ.o5 Ltdi, necntá no CNPI ne.11.t39.552/000199- Obieto:
Co.tíalaçâo de ie.?tor ré.nko êrp« .iados êm con!!ltoria c assso.a a 5e,.m pre*âdor
no .poro E onentôção pãÉ o des.ôvotuimcnto e ap.rÍc çóaí.Àto dàr alLv'dàd.rdê tr«oh
nterno, ã 5êrcm pr.nàdós rlnto a sEc.êraÍà Mun.rpâl dE obEs c sêdÇos púhlicos de
Po(ekai/cE. vàlor rorãldo contrãro, RS 42.ooo,00lquâr€nra e do6 ri rcaEl vr8êrca do
Conúêlo: 12ldole)mes6 5'8^âtános CkêroM.noe dêL,mâê Frôndqo têr.ândôvF rà dê
touç. Àíi.ãt!râ do cónkâto 08 dê abal dê 2024

ETTRÀÍO O[ COIVÍRTÍO

Enràto de C@tdro .' 2021 02 09 0001 oilpe.sade L'.íàçà. N" 2024.0401.1 Fundâr.nro
dã conúàt çào: Àn 75, ln.!o dá le Fedetr n! 14133/2021. Pà^e5: O Moircipro de
Pôtênà§, at.ãvé! dolàlFu.d. Mun ( pà de Edlcrçlo. a êFpresa Vi. rã e5ousi À5q5.rr e
sorvçor públ'Ldr Lrd!, ins.r r no CNzr n!. rr 539.552/000199. Oh,ero: Contrdrãção o'e
5crviEô! r..ni.o ospo!àtad.! om cô.surrô.ir 0 âss.rso.h ã i€rrm prêrtâdos no apoo c
okntaçãô ,rrà ô dêsêhvclv rÊnro ê ápêrÍêiçôârnêrto dàs àrividâd.r dê @.úol€ 

'nr€rnc, 
â

!e,.m prêíador runto ào Ílpdo Mun,.pal de tducàÇ5o dÊ Po^€Ías/a'f. VaoÍ Íorà do
co.t.aror R5 16 00o,(xj (tÍnrà ( rs mrr Íea, Vi3ôtrc'a do cdÍrarô'12 (dole) meres.
t rnaráriori than, Albedo de t Êue r€doÀivc5 e FÍàn.s.o Fcr^ând.v,.tã dc s.usã. ÂslnrrLÉ
Co alnúaro,09 deÀb. de 202a4

S.roí dc L'.irâÇô$, s io.i Auá lntcdêntoí Êran(isco trivàno crur, np 12o,
r.0u}o1t -luôreno do Noflê.Ct, rel.Ío.e (88)1r99{161, Ào horlrio de
horà! ôu aihda o€lo .-ma ' .pr@judêro cê cov.b.

.,,,"."".'".,",, ^/rtDRo HF{Frou} iÀ\nrDo " - a
PREFEITURA MUNICIPAL OE MARACANAU

EXTiÁIO OE iEGISIiO DE 
''IEçO5

Pr€sào tre!ón(o \e l,r 0!5/1023. Á.á dr R.35ro de Prêços Nc 14.0.13/202/ oàaê\
Mul(iD'od. Mi aÍànàJ. àràv*dà 9.üêràr . dc snude ( demp,e! Údà Bior*ro oa'à .rdà
- CNPI r" ,53136-69 Objêlo: SesGtÍo d€ PreÍor @ndo Lomo óbjeto a àquirição de t.!lê
rápdo ãntls€nô pàrã drtê.çáo dó SÁf,SaoV2, â sêre6 utl»ádos po.lodos os equ p.úentó!
da s.c,êtanâ d. S.úde, sôb o.onro. da C.ntr.ld€ Ab.íêciôênto f.ftàéútiro lCÂF), dê
hre/ce da sec.êr!.i. de s.udelFundô Munrcipal de sâude/ÀddmiltiÉo cê.tra| do
MJni.iDiô d. Mróc.àúlct PÍd,o'lr(do)e)h€ís:Dàrada^srinàrLrr:7rd.rh,'lde707a
ÍÍErânos lr -. -'+. dê (àtoã'hô. OrLd'1p P.r.trà d. Olú. d.

Errralo d. Conl4ro n! 2024 04 09i002 DGp.ôrô de ti.itàÇão Ní 202i040'.4
Fu.daôenrô dâ conraiâçáô À.1 75, rnílo I dà tcl têd.ràl nr 14 133/2021 Pàner O
Mlnicipro de PoÍtekJr, 6vés doG) r!ôdo Muidpál d. tàúd. € a c'npí.sa vena e
Slurà AÍr6odà € Sêryk6 Públi.d trdã, i.i.Íite.o CNPI n! 115r9552/000199 Ooleto.

tcD{t
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conÍronto nucleal diz
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Os comentários do ministro russo ocorre pouco tempo depois de os
Dorte-ârnericanos aprovarrm ullr novo pacote de ajuda militâr à Ucrânia
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Dúruo oFrclAL Do ESTADo sÉRrE 3 I ANo xvr N'07s lFoRTArEzA,23 DE ABRIL DE 2024

ESTADO DO CEAfui - PREFEITIIRA MI]MCIPAL DE TARRAFÀS . AVISO DE LICITAÇÃO. A PREFEIT1JRÁ MIJMCTPAL DE TARRÂFAS,
TORNA PÚBLTCO QUE FARÀ REAI|ZÁR LlClT4ÇÀO. NA MODATDADE PRECÀO ELETRÔNICO. AUTUÁ-DA SOB O N'2O24.O4.lt.0OlE
CUJO OBJETO É CONTRÂIAçÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRÁNSPORTE ESCOLAR, J1NTO À REDE MTJMCÍPAL DE ENSÍNO
DE TARRAFAS/CE, DURÁNTE DO EXERCICIO FINÂNCEIRO DE 2024 SOB A RESPONSABILIDADE DÀ SECR.ETARIA MUNICI?AL DE
EDUCAÇÂO. SENDO O CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS A PARTTRDO DtA.24|MDO24 ÀS I2HSOoMIN ATÉ t0/05/2024 ÀS OTHS3OMIN.
ABERTúA DAS PROPOSTAS DIA I0/05/2024ÁS OTHS3OMIN. EA FASE DE DISPUTADE LA\CENO DIÀ IO/05 2024 ÁS OtHS]OMTN, O EDITAL
ESTÂRÁ DISPONÍVEL, NO HORÁruO DE ÂTENDIMENTO ÂO PÚBLICO DE 08:OO ÀS I2:OOH. NO SITE HTTPS'/LICITACOÉS.TCE,CE,GOV
BR.i E NO PORTAL DE LICITACÔES DA BOLSA DE LICTTAÇÔES E LEÍLÔES, NO STTE WWW.BLLCOMPRAS.COM. PARÂ VERTFICAÇÃO DE
TNFoRMÁÇÀo E ALTERÂÇôES posrERroRns. TNFoRMAÇôES pELo FoNE: (88) - 3549 r020, ou No ENDEREÇoÀv r\^Afll,hrelJzÁ LflTprÍÀaÃô
SANTOS, S/N, BULANDEIRA. TARXAFAS. CE, 22 DE ÂBRIL DE 2024. LUZ ÂLIES MÀTLAS - AGENTE DF CONTRÁTAÇflIII'J- '

EsrADo Do cEÁ&i . pRxFEtrr;RÂ Mt NIcIpAL DE -nrJi* iã'no*tE Avr,o d€ Lrcrtsç;o - presõo n. 20245et!3 .'o n""W
Oficial do MulicÍpio de Juszeiro do Norte, Estado do Ceará, tro uso de suBs stribuiç6es legais, toma público, para coúecimeDto dos iDteressados, que
estârá reâlizardo, por meio da platáfoÍEa elefônica www.bllcompms.com, por intermédio da Bolsa de Licitaçõ€s do Brasil (BLL), ceíâme licitátório, nâ
modalid.6de Pragõo no 2024.04.22,r, do tipo eletrônico, cujo objeto é contÍatação de serviços â serem prêstádos na confecção e fomecimento de fardâmento
útrco e opereaiooal, peasoDalizsdo e adequado à execução dos seryiços de paEulha.mento no ámbito do Proj€to do CrupaE€nlo Âmbiênlsl - (CAM) da
Cuarda Civil MetÍopolitana de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações apresentadas junto âo EdiLal Convocatório e s€us anexos, com abertura
marcâda paü o dia 7 de úrlo d€ 2024, a paíir dss 09:00 horâs. O inlcio de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a pánir do diâ 24 de abril de
2024, às 09:00 horas. Mais inforEações rc Setor de Licitações, sitons Rua IDterventor Francisco EívaDo Cruz, D'120, Ceotro - CEP:63.010-015 - Juazeiro
do None - CÉ, rclefone: (E8)3199-0363, no hoÉrio de 08:00 àrs I4:00 horas ou aindr pelo e-mâil: cpl@juazeiro.ce.gov.bÍ. Juâzeiro do Nonê/CE, 22 de abÍil
de 2024. Pedro Heffique Ctudido de Lim - PÍegoeiro Oficial do Mulliclpio.

Ert.do do Ce.ró - PrefelrüÍs Münlclpol de Alcâítsras - Avlso de Llcltrção - Procêsso: Prêgão Eletrôrlco N" 1502.01/2+ PE, Do tlpo: Mênor Preço.
N' Proce.to: 1502.01/24. Origcro da Liciução: PÍcfcilua Mudcipal dc Âlcâtrtaras. Objcto: contatação dc cmprcsa cspccializads cm scNiços técnicos
profissionais especielizadoS nâ assessoriâ admiDistraliva € financeira, compreendendo o conEole finsnceiro e desenvolvimento de técnrcâs e mélodos de
racioMlizâçeo do fluxo dos Processos Adllinistsativos e nÁ rotinas, juNos a DiveÍses SecÍetâria do MuoicÍpio de AlcôDtarss-CE, Conforme coÀdições,
especiÍicações e quantitativos previstos no Anexo I - TeÍmo de RefeÉnciâ do Editrl. EEtrega das Propost2.s: a psrtir de 23104/2024 tro site www.licitanel
com.br. AbeÉurÊ das Propostast 08/05/2024 às I0h00 no site www.licitanet.com.br. O edital na ínregra encontÍÀ-se À disposição dos inleressados para
consülta Do poÍel de Licilsçõ€s do TribuÀa de CoÂtrs do Eslâdo do Ceará e no sítio ofrcial do Municipio, o www.licilarel.com.br, e no Poíal Nacionâl de

Conrratâ@s Publicas (pncp.gov.br) assim como no PoÍtâl de Liciláçõ€s do TCE-CE: hrhsr/licitacoes.tce.ce.gov.br/. Maiores rnformaçôes pelo telefonei
(t8) 16401033. ÁlcÂDtrrÀi, 23 de Abr de 2024. Ch.rllys Alcltrt.rus Sosre. - Pregoeirc Oflchl .

Ertsdo do Ce.rú - Prefcilur. Municip.l dê lejuçuoc. - Àüso d. Licilrçlo - ConcorÍêícl. Eletrôricr Nn 2024.04.08.01-CE INFRÂ. A CoEissão
de Licilsção dr Prefeituia Municipal de Tejuçuoca, locslizada na R. Mâmede Rodrigues TeixeiÍ4 4t9 - Centro, TejuçuocrcE, l,oma público o Edital de
Conconência ElctrôDica N' 2024.04.0t.01-CBINFRÁ, cujo objcto ó ContÍatsçâo dc cmprcsa capccializada püa os scÍviços odcquâçÀo dc cstrados üci.oais
na tocalidâde de boqu€iÉo na Zonâ Rural do Município de Tejuçuocâ, junto a Secretaria dê InfraestÍuDra do Município dE Tojuçuocs, O referido Editâl
estará à disposição dos inteÍessados e podeú seÍ adquirido aEavés do site do TCE https://EunicipiosJicitacoes,tce,ce.gov.br/ e https://licitsmaisbrasil.com.
br/ a partt da dst! deslE publicação. A sessào pública se resliz€rá Do Dia 08 de maio de 2024 Às 09:00 Horas, Data do lúcio de Cadasuamento de Proposta
de PrEços: A panrr de 23 dê ebril de 2024 as 08:00h (Horário de BrÀsília) hoÍas até 08 d€ Maio de 2024 as 08:59h (HonÁrio de Brasília); Dau da Disputa de

Preços: Illcio: 07 de Maio de 2024 as 09:0Ih (Horário de B!âsiliâ); Local: Licita+Bmsil (https://licitamaisbrLsil.com.br4. Tejuçuocr/CE,22 d€ rbril d€
2024, Mârts Rorlhne Rlcsrdo do Ns.clm€nto - Secretsris de lnÍrretÍrutura,

Estrdo do Cer - Prefeltura Mutriclprl dc C.moclm - Avl6o d€ Llchâção - CoDcorrêEch EletrôDlc. N'2024.M.04.001. A CPL da PrefeirürÀ Municipal
de CãEocirÍ/CE. torna púlico pâÍa coúeciúenl,o dos interessados, que ã pâÍü do dia 23 de Abril de 2024 às 09h00úin (honário de Brasitia), através do
endereço eletÍônico www.liciBmaisbmsil.com.br, inicrará os procedimento6 de recebimento dr.s propostÀs de pÍe9os e documentos de habililsção. A íntegra
do Editsl podcú scr obtidajulto ao sitc www.gov.bÍ/pncp/pt-br, ü{1v.licitâcocs.tcc.cc.gov.bf c www.licitsmsisblasil.com.br, ou no scguintc ctrdcrcço ha
Sede dâ PÍEfeitüa, locrlizldâ à Praça S€veriano MoÍel, ConEo, Camocim/CE. A data de aberÍrua do certame será dia 30 de Mãio de 2024, às 09h00min,
€strrá realizaÀdo licitâção na ruodalidâde Co[coEência EleÍrónicá, do tipo Mercr Preço poÍ Ertrpreitáda ClobâI, tombada eob o N.' 2024.04.04.001, com
6.Es a Objeto: Contrstsção de emprcss püs execuçào dos serviços d€ pavimetrtaçào asfáltics em diveÍsâs RüÂs do Município de Camocim/CE. As refer€ncias
de tempo obedeceÍão ao horário de BrasÍlia. Informâções pelo fone: (88) 162l-7075. Csmoclm/CE, 22 d€ Abril d€ 2024. Lârlssr Setúbal Monteiro
Guimarãe3 - Agerte de Cootlrtsção.

Edrdo do Cerrá - PreÍeiturr Municiprl de Tejuçuocr - Àvko de l,iciÍsçío - PÍegio EletrôDico N' 202Á.04.04.0r - ADM. Â CoDissão de Pregão da

PrefeituÍa Municipal de Tej uçuoca, locali zâda na Rua Mamede Rodrigues Teixeirà,4E9, Centro, lomâ público o Edital de PrcBão EletÍônico N" 2024.04.04.01
- ADM, cujo objeto é Contsatação de empresa especializada püÀpreslsçâo de serviços de Publicidade Legaljunto as diveÍs&s Secretarias de Tejuçuoca-CE.
O rcferido Editalesrani à disposição dos intcressados e pode.á ser adquirido âtravés do site do TCE https:/,4 icitâco€s.tce.ce.gov.br/ e wwv.bll.org.br a pârtiÍ
da data desta publicsção. A sessào públic! sê rêalizsÍá Do dia07 de Maio do 2024 às 09i00 horas, Datado lnlcio de CadâstÍamênto de Prcposta de Preços: a

paÍir de 23 de Abrilde 2024 a pârtü drs 09i00 horas (hodrio de Brssília); Dsta d.a Disputa de Preços:07 de Maio de 2024 às 09:00 horas; Locâl: Bolsa de

Licirsções do Brasil - BLL wwp.bl1.org.bÍ. TeJuçuocr/CD, 22 de Abrll de 2024. Frercirco Dsüd Merde! Plnto - PreSoêlro.

Estrdo do Cearó - Prefeitur. Muticlpel de Eüiébio - Âviso de JulgtEreDto dos Documeítoa dê Erbilitcçío. A Paefeitura Municipal de Eusébio,
CE, por meio da Comissão Permanenle de Licitâçào, toma público o Resultsdo do Julgamento dos documentos de habiliação dÂ Tomâdâ de Preços n'
0?.010/2023, cujo objeto é a Contr-atâçÃo de eEpresa especralizada para consÍuçào de uoidade BÁsica de Saúde - UBS - no Baho Ccntro, Localizsdo no
Municipio de Eusebio/CE, com o seguinte resultado: H.bilitar âs seguidtes empresasr Morreto Construções € Serviços LTDA- CNPJ N'07.305.6I0/0001-
421 Trio ConstÍuções e Serviços LTDÀ - CN?J N" 23.946.5 l6/0001-29; Construtora Feitosa LTDA - CNPJ N" I4.283.8t?/0001-t7; Inabilitar as seguintes
empresas: M K S€fl,rços em Consúução € TrmspoÍte Escolar LTDA CNPJ N" 35.864.328/0001-10. Fica a paíü desta publicaÇão abeío o prÀzo recursal
previsÍo na A línea "a", Inc iso I, AÍt. I 09, dâ Lei t.666/93. O Íelatório de julgàmento da Com issão encontra-se a dispos ição dos inlcÍ€ssâdos na Sedc dâ
Comssão de Licitação. Euséblo/CE,22 de ,br[ de 2024. Rrylse Rrfeêue JêrôrlDo Limr - Pr$idente dr Comiisõo.
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Est.do do Ce.rí - Prcfeltürr Muriclprl de Uruocr - EXTRATO DE CONTRATo - PROCESSo ADMINISTRAIIVO N' 00006.2024M03/ú02-60
- CONTRÀIO N! 202404110001 -ORÍOEM: Inexigibilidade ElstÍônrca N" 2024041l- CONTRATÀNTE: PREFEITURA MIIMCIPAL DE IJRUOCA -

CONTRÂTADÀ(O)..,..: PRÁCTICUS TR"EINAMENTO E CAPACITÂCAO LTDÂ OBJI,TO: CONTRÁTAÇÂO DE EMPR.ESA ESPECIAIIZADA EM
REALIZACÀO bE EVENTOS DE CAPACITAÇÀO COM PROFISSIONAIS DE NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÀO DA NOVA LEI DE LICITAÇÔES DF
N" 14.133/2021. - VAIOR TOTAL: R$ 15.120,00 (qui0ze mil, cento e vi e rcsis) - PROGRÂMA DE TRAB.ALHO: 0601,04.121.0110.2.006 - Mâtr'rt.
Secret.Mutricipal Geslso Publicâ,_Rl$ 15.120,00 no elemento de despesa 33903999: outsos Sêrviços d€ TeÍceiros - Pessoa Juridica, Outros Serviços de
Tcrceiros - Pêssos Juridica; - VIGENCIA: dc 5 meses - DATA DAASSINATURA: I I de abíil dc 2024

Eltrdo do C€rrá - Prefêlhrr Muntclpel de Ipuelras - Aüso de Llcltrção. Reslização dia 06 de maio de 2024 Às 09h00úiD, Pregão eletiônico, menoÍ
preço, N' 007.24-PE-DIV, o edital poderá ser âdquirido nos ender€ço§: www-licrtánet.com.br e www.licitacoes.lce.ce.gov.br/. Objeto: R€gistro de Preço
visando a futurâ e eventual âquisição de uDifor6es, camisas, tecidos e aviameDtos dcstiEados a supú as Necessidâdes das DivmÀs SecÍelanas do Municipro
d€ Ipueira§{E. E-mail pan coÍrtato/hformsções cpl.ipueirâs@gúsil.com, das 08hs00min às 12hs00mü e de l3hs00oin às l6hs00min. 22 de úr112024.
Ipuclrss/CE, M.rcoa Icln.mBn Ollvelrr Mclo - A gcntc d€ CoÍtretrçõo.


